
?Th. 36.701/0 o 7.6i; 

TI S/A 

Rua AbWoFkuefrecJo, n° 92 . 16 Andar 
Centre t- 	i3.208-140 

ilunctiel.,  SP 

goldnet 
IT token seriously 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA — SP 

PREGÃO PRESENCIAL 19/2022 

OBJETO: Aquisição de licenças  office  365 e serviço de migração de  email,  conforme descrição do Termo de 

Referência, anexo II deste edital. 

FICHA DE CREDENCIAMENTO 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE 

Razão Social: Goldnet TI S/A 

Nome Fantasia:  Gold net  

CNPJ: 01.536.701/0001-02 

Endereço: Rua Abílio Figueiredo, nº 92— 162  andar —Centro —Jundiaí/SP, CEP: 13.208-140 

Inscrição Estadual: 407.210.680.112 

E-mail: public.sector2@goldnet.com.br  

Site:  https://www.goldnet.com.br/  

Contato: Rogério Busnardo 

Telefone: (11) 4583-3198 

Inscrição Municipal: 64.502-8 

DADOS DO SÓCIO DA EMPRESA: 

Nome: Márcio José Barbero 

Estado Civil do Representante Legal: Casado 

RG: 17.358.744-6 

Nacionalidade: Brasileiro 

CPF: 083.231.728-46 

Este é sócio administrador da empresa: (x) Sim ( ) Não 

DADOS DO REPRESENTANTE NA SESSÃO: 

Nome:  Mariana  Gaspar Wagner ou  Caroline  Tenório Oliveira Gaspar 

RG: 43.489.039-x ou 41.590.536-9 	 CPF: 359.605.128-23 ou 362.239.468-48 

Estado civil: casada ou casada 

Endereço: Rua Abílio Figueiredo, nº 92— 16º andar —Centro —Jundiaí/SP, CEP: 13.208-140  

E-mail:  public.sector@goldnet.com.br  

Telefone: (11) 4583-3198 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	GOLDNET TI S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.536.701/0001-02, com sede na Rua AbClio Figueiredo, n.2  92, 16º andar, Edifício Nino  

Plaza,  Centro, na cidade de Jundiaí/SP, CEP: 13.208-140, neste ato representada por seu 

Diretor Administrativo, MARCIO  JOSE  BARBERO, portador da Cédula de Identidade n.º 

17.358.744-6 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n.º 083.231.728-46. 

OUTORGADO: 	ROGÉRIO BUSNARDO, brasileiro, casado, administrador de empresas, portado da Cédula 

de Identidade RG n.º 22.478.702-0, inscrito no CPF sob o n.º 247.788.208-27, residente e 

domiciliado na Avenida Moraes Sales, n.º 1027, apto. 103, na cidade de Campinas/SP, CEP: 

13.010-001. 

PODERES: 

VALIDADE: 

Pelo presente instrumento de procuração, a OUTORGANTE nomeia e constitui o 

OUTORGADO como seu procurador, a quem confere amplos poderes para representá-la 

perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais, suas autarquias, empresas 

e sociedades de economia mista, no que for necessário, promover medidas para a defesa ou 

constituição de direitos e interesses, conferindo-lhes poderes para transigir, negociar, 

firmar compromissos, acordos e propostas, assinar documentos, declarações, formulários, 

contratos e atas, efetuar lances verbais e eletrônicos de preços, interpor e desistir de 

recursos e impugnações, realizar quaisquer cadastros para participação em licitações, 

podendo agir em conjunto ou isoladamente, inclusive substabelecer os poderes conferidos 

nesta procuração, ficando responsável, o OUTORGADO, por tais atos, enfim, praticar todos 

os atos úteis e necessários ao bom cumprimento desta procuração, que visa defender os 

interesses da OUTORGANTE em toda e qualquer fase de processos licitatórios realizados 

por qualquer órgão pertencente, ainda que parcialmente ou indiretamente, à 

Administração Pública, seja qual for a esfera. 

A presente procuração terá validade de 1 (um) ano, a contar de sua emissão. 

Jundiaí/SP, 25 de abril de 2022 

GO DNET TI S/A pie IRegistro Civil Junjiaj - SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA —SP 

PREGÃO PRESENCIAL 19/2022 

OBJETO: Aquisição de licenças  office  365 e serviço de migração de  email,  conforme descrição do Termo de 

Referência, anexo II deste edital 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS HABILITÁRIOS 

A empresa Goldnet TI S/A, inscrita no CNPJ: 01.536.701/0001-02, com endereço a Rua Abílio Figueiredo, n2 92— 162 

andar — Centro —Jundiai/SP, CEP: 13.208-140, através de sua procuradora Srta.  Mariana  Gaspar Wagner, portadora da 

carteira de identidade n2 43.489.039-X e do CPF n2 359.605.128-23, DECLARA, em conformidade com o disposto no 

artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520/02 que está apta a cumprir plenamente todos os requisitos habilitatórios exigidos 

no edital que rege o certame acima indicado. 

Jundiaí, 28 de julho de 2022. 

   

1 ,  
Mariana  Gaspar Wagner 

Procuradora 
GOLDNET TI S/A 
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T 
 S.A.  SistPgi°(\riLit  

Ata da Assembléia Geral de Transformação de Sociedade Limitada em Sociedade 

Anônima realizada em 27 de março de 2006. 

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e seis (27/03/2006), na sede da 

sociedade limitada GOLDNET TI LTDA. sito na Rua Abílio Figueiredo, n.° 92, 16°. Andar, 

Centro, CEP.: 13.208-140, na cidade de Jundiaí, no Estado de São Paulo, reuniram-se as 

seguintes pessoas: MÁRCIO JOSÉ BARBERO, brasileiro, casado, maior, empresário, 

portador da C.I.R.G. n.° 17.358.744-6 SSP/SP e do C.P.F. n.° 083.231.728-46 e, 

DEBORA DE MELLO BARBERO, brasileira, casada, maior, empresária, portadora da 

C.I.R.G. n.° 24.790.300-0 SSP-SP e do CPF n.° 175.411.838-06, ambos residentes e 

domiciliados na Rua Major Gustavo Adolfo  Starch,  n.° 250, Apto. 52, Parque do Colégio, 

Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, C.E.P. : 13.209-080. Para presidir a reunião 

foi eleito, por aclamação, o Sr. MÁRCIO JOSÉ BARBERO, que aceitando a incumbência, 

convidou a mim, DEBORA DE MELLO BARBERO, para secretariá-lo, no que acedi, 

assim se constituindo a mesa e dando-se início as trabalhos. Inicialmente declarou o 

presidente: a) que ele, MÁRCIO JOSÉ BARBERO, e a senhora DEBORA DE MELLO 

BARBERO são os únicos componentes da sociedade limitada que gira nesta praça, sob a 

denominação de GOLDNET T I LTDA., cujo contrato foi devidamente arquivado na M. 

Junta Ctmercial do Estado de São Paulo, sob n.° 35,213.905.905, aos quinze dias do 

mês de julho de um mil novecentos e noventa e seis (15/07/1996),  corn  o capital 

registrado e integralizado de R5100.000,00 (cem mil reais) constituído por 100.000 (cem 

mil) quotas no valor de R$1,00 (hum real) cada uma, pertencendo a cada um/dos sócios 

50.000 (cinqüenta mil) quotas; b) que o objetivo social passará a compreender 0) 

exploração do ramo de negócios de comercialização de equipamentos e suprimentos de 

informática;  (ii)  serviços de manutenção e instalação de equipamentos de informática;  (iii)  

assessoria empresarial; representação comercial por conta própria ou de terceiros;  (iv)  

em outras ennOsas como sócia quotista, acionista ou 
O 

consorciada, em empreendiment
i
o quer espécie; c) que o sócio MÁRCIO JOSÉ 

BÁRBERO, cede e r ralifelrerrátt tiOn'énzfeda totalidade de suas quotas de' capital ou 

seja 5Q,000 (ci 	enta  miry quo'  :h67  alor Einitári'Étyde R$ 1,00 (hum real) cada uma no 

participação societária 
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valor total de R$ 50.000,00 ,(birigúeóta rnWreais), ao sócio recém-admitido  EVOLUTION  
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita „  
no CNPJ/MF sob n.° 04:.248;$38000117, 	Sede na Rua  Dr.  Sebastião Mendes Silva, 

n.° 38, Anhangabaú, Münicipio c/a Jundial,' Estado de São Paulo, C.E.P.: 13.208-090, 

neste ato, por representada por seu sócio-administrador, MÁRCIO JOSÉ  BARBER°,  

qualificado anteriormente; cl), que a soda DEBORA DE MELLO  BARBER°,  cede e 

transfere a título oneroso, a totalidade de suas quotas de capital, ou seja, 50.000 

(cinqüenta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada uma, no valor total de 

R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), ao sócio recém-admitido  MANAGEMENT  

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LIDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob n.° 07.859.728/0001-12, com sede na Rua Abílio Figueiredo, n.° 92, 16° 

andar, Centro, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, C.E.P.: 13.208-140, neste ato, 

representada por sua sócia-administradora, DÉBORA DE MELLO  BARBER°,  qualificada 

anteriormente; e) que os sócios que se retiram da sociedade nesta data, conferem aos 

sócios remanescentes, plena e irrevogável quitação dos valores, não tendo mais nada a 

reclamar, seja a que título for. A seguir, o Sr. Presidente, após os esclarecimentos 

necessários, propôs a transformação da sociedade limitada, que tem girado nesta cidade 

sob a denominação de GOLDNET T I LTDA., em sociedade anônima, sob a denominação 

GOLDNET T I S.A., continuando a sociedade a exercer suas atividades contidas no 

objeto social, tudo de modo a não haver solução de continuidade nos negócios ora em 

curso mantendo a nova firma todos os direitos e obrigações que compõem o patrimônio 

da sociedade ora transformada, nos termos dos  arts.  220 a 222 da Lei n.° 6.404/76, sendo 

a proposta unanimemente aprovada e decidindo-se também que o capital da eociedade 

anônima será igualmente de R$100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) 

ações ordinárias e ao portador, do valor unitário de R$1,00 (hum real), subscritas na exata 

proporção do valor das respectivas quotas, consoante boletim de subscrição anexo, 

emitindo-se oportunamente as ações representativas. Outrossim, por se encontrar o 

capital inteiramente realizado, foi esclarecido estar a sociedade anônima dispensada de  
re \-1  efetuar o depósito previsto no número Ill do artigo 80 da Lei 6.404/76. Finalmente, propôs 

o Sr. Presidente que a GOLDNET T I S.Adseffgesse pelos estatutos a seguir transcritos: 

2 
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(hum real) cada uma 

§ 1.° - O capital  so 'al  poderá ,ser a'Urr1e6fado,sêfflpré que a assembléia geral o 

julgue conveniente, e dia seguinte forma 

3 

901pNET T, I S.A. 

Capítulo I 

Da Denominação, Sede, Objeto e Duração  

Art.  1.0  - Sob a denominação de GOLDNET TI S.A., fica constituída uma sociedade_ 

anônima, que se regerá pelos presentes estatutos e pelas disposições legais que forem 

aplicáveis.  

Art.  2.° - A sociedade é sediada no município de Jundiaí, estado de São Paulo, onde 

tem foro, podendo abrir filiais, agências, depósitos ou escritórios em qualquer parte do 

território nacional ou no exterior, onde for de seu interesse, e a juizo exclusivo da 

Diretoria. 

§ 1.0  -i A sociedade possui uma filial, destinada a depósito fechado, situado na 

Avenida  Dr.  Sebastião Mendes Silva, n.° 38, Anhangabau, Município de Jundiaí, Estado 

de São Paulo, C.E.P. : 13.208-090.  

Art.  3.° - Constituiu objeto da sociedade: (i) exploração do ramo de negócios de 

comercialização de equipamentos e suprimentos de informática;  (ii)  serviços de 

manutenção e instalação de equipamentos de informática;  (iii)  assessoria empresarial; 

representação comercial por conta própria ou de terceiros;  (iv)  participação societária em 

outras empresas como sócia quotista, acionista ou consorciada, em empreendimentos de 

qualquer espécie.  

Art.  4.° - A duração da sociedade será o tempo indeterminado, cabendo à 

assembléia geral alterar sua constituição, modificar sua finalidade, ou promover sua 

dissolução legal.  

Art.  5.0  - A sociedade poderá participar de outras sociedades comerciais, industriais 

ou de serviços constituídas sob qualquer forma. 

Capítulo II 

Do Capital Social e Ações  

Art.  6.° - O capital social é de R$100.000,00 (cem mil reais) totalmente realizado e 
- 51  

ddividido em 100.000 (cem mil) ações ordinárie vátt, otta  or,  no valor nominal de R$1,00 
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a) Pela emissão ddrióvas'aOàs,,súbactitas mediante pagamento; 

b) Pelo aumento do valor nominal das ações existentes, resultante quer da „ , „ 
incorporação de bens,) *Jer,peld 	das reservas, que ainda por quaisquer outros 

) 
meios, a juízo da assernbléia'geral. 

§ 2.° - Na hipótese de aumento de capital, os acionistas terão o prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data da assembléia que deliberou o aumento, para o exercício de seu 

direito de preferência para subscrição de ações. 

§ 3.° - Na hipótese de desistência expressa desse direito, ou após a decorrência do 

prazo previsto no § 2.°, a preferência para subscrição das ações correspondentes será 

transferida aos demais acionistas, observada a proporcionalidade do capital subscrito. 

§ 4.° - As ações, ou eventualmente suas cautelas representativas, serão assinadas 

pelos dois diretores.  

Art.  7.°.- Cada ação dará direito a um voto nas deliberações sociais.  

Art.  8.° - As ações serão indivisíveis perante a sociedade, que não lhes reconhecerá 

mais que um proprietário para cada unidade. 

Capítulo Ill 

Da Administração da Sociedade  

Art.  9 - A sociedade será administrada pelo Diretor-Administrativo, residente no País 

eleito pela Assembléia Geral. Dos diretores, um será o Diretor-Administrativo, tirn será o 

Diretor-Comercial, e os demais, se existentes, diretores sem designação específica. 

§ único - Os diretores serão eleitos por maioria de votos em assembléia geral, com 

o exercício por 3 (três) anos, podendo ser reeleitos.  

Art.  10 - O Diretor-Administrativo, individualmente, poderá praticar todos e 

quaisquer atos, por mais importantes que sejam, ainda que envolvam responsabilidade 

direta ou indireta da sociedade, representando-a sempre, em juízo ou fora dele  corn  a 

máxima autonomia e independência.  

Art.  11 - A diretoria proporá, às assembléias gerais, a forma de distribuição dos 

dividendos e lucros da sociedade. 

§ 1.0  - A diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer dos diretores e 
1 

sues resoluções constarão do Livro de Atas,db-e-*  fees  da Diretoria.  ii  
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Art.  12 — A Diretoria2ercerá a  an,  1,sita.9a§, g:ssçiedade, estando seus membros 

dispensados de prestar?aução para exeiteraia$ Újrìçqes. 
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§ 1.° - O mandatò aos airetoresivigOrara da data em que eleitos e empossados, até 

a data da assembléia que eleger seus sucessores, permanecendo em seus cargos até , 	, 
que estes sejam eleitoS e emdosàadcs. 	— 

§ 2.° - Considerar-te-á vago o cargo de diretor que por qualquer motivo, não tome 

posse dentro de 30 (trinta) dias a contar da data da assembléia que o elegeu. 

§ 3.° - Os diretores serão investidos mediante termo de posse lavrado no Livro de 

Atas e Reuniões da Diretoria 

§ 4°- Quando vagar mais de um cargo da diretoria, deverá ser convocada uma 

assembléia geral extraordinária, para eleição dos novos titulares até o término do 

mandato em curso. 

§ 5.° - O quorum mínimo para deliberações é de 1 (um) diretor. 

§ 6.° - O diretor que estiver impedido, ocasionalmente, de comparecer às reuniões 

da diretoria, será dado prévio conhecimento do assunto a ser debatido, sendo facultado o 

voto por carta ou telegrama, que será transcrito na ata.  

Art.  13 - Os diretores perceberão honorários de conformidade com as normas 

fixadas na legislação vigente.  

Art.  14- A sociedade, observado o disposto nos Parágrafos Primeiro e Segundo 

abaixo, será representada ativa e passivamente, em quaisquer atos que criem obrigações 

ou desonerem terceiros de obrigações para com a sociedade, pelo Diretor-Administrativo, 

individualmente, ou por procurador nomeado, na forma abaixo, através de mandato para 

prática de ato nele especificado. 

§ 1.0  - Compete ao Diretor-Administrativo, ou procurador, representar a sociedade 

nas assembléias gerais ou em reunião de sócios das empresas por ela controladas, 

coligadas, em que tenha participação. 

§ 2.° - As procurações outorgadas pela sociedade deverão ser assinadas pelo 

Diretor-Administrativo, definindo nos respectivos instrumentos, de forma •precisa e 

completa, os poderes outorgados e o prazo de mandato, que, à exceção das procurações 

outorgadas a advogados para representar a sociedade em processos administrativos ou 

judiciais, não poderá ultrapassar 1 (hum) ano ou o prazo de complementação de 

mandato, prevalecendo o que for menor. Alé' de conter o prazo, as procurações  ad  
- negotia vedarão o substa7cimento  

5 
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Art. 15- Compete Diretoria datitr 

a) estabelecerSlifiçasiespecifiCaS  

negócios; 	 • 

utcpies legais: 

écorrentes da orientação geral dos 
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b) alienar bens de atiVo perrntsnte da sociedade; 

c) propor critérios de remuneração aos membros da administração e profissionais 

contratados da sociedade; - 

d) aprovar as regras de escolha de equipamentos e materiais utilizados, a serem 

observadas pelas empresas controladas; 

e) acompanhar o andamento dos processos judiciais e administrativos de interesse 

da sociedade; 

O deliberar sobre outros assuntos de competência coletiva da Diretoria, 

relativamente à administração ordinária da sociedade ou atribuídos a Diretoria; 

g) contratar profissionais qualificados para secretariá-la e prestar-lhe apoio técnico, 

nas áreas da administração e gestão dos negócios da sociedade; 

I,) praticar os atos da administração cumprindo os deveres legais e estatutários; 

i) elaborar o relatório anual da administração, fazendo constar, se necessário, 

parecer sobre informações complementares úteis à deliberação da Assembléia Geral; 

j) preparar as propostas a serem submetidas à Assembléia Geral, relativas à 

modificação do capital social, alterações estatutárias da sociedade, pianos de 

investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, 

incorporação, fusão ou cisão; 

k) convocar a Assembléia Geral Ordinária Extraordinária, sempre que • ocorrerem 

motivos graves ou urgentes, incluindo na ordem do dia das assembléias as matérias que 

considerar necessárias; 

1) analisar os balancetes e demais demonstrações financeiras elaboradas 

periodicamente pelo contabilista responsável; 

m) examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; e 

n) exercer as atribuições previstas em lei ou definidas pela Assembléia Geral, no 

caso de liquidação da sociedade. 

Capítulo IV 

Da Assembléia Geral 
 

Art.  16— Anualmente nos quatro primeirps meses após o término do exercício 	\ 
\ 

social, reunir-se-á a Assembléia Geral Ordinárialipafal, 

a) tomar as contas---"dos admiSstra~} ..examinar, discutir e votar as 
/ 

demonstrações financei , s; 
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b) deliberar sabre! ' a dastinação -do lucro liquido do exercício e a distribuição de 

dividendos; 

c) eleger os membros da D;r&oiia que irão compor a administração da sociedade; 

d) aprovar a corrèCão da expressão mdnetária do capital social.  

Art.  17— As Assembléias Gerais Extraordinárias realizar-se-ão nas épocas e datas 

julgadas convenientes as interesses da sociedade e sempre comprovadas na forma da 

lei.  

Art.  18 Só poderão participar das assembléias os acionistas cujas ações tenham 

sido depositadas quer na sede da sociedade, quer em estabelecimentos bancários, com 

antecedência mínima de 3 (três) dias.  

Art.  19- Os acionistas, para assinarem o livro de presença exibirão o recibo de 

depósito de suas ações, quando for o caso;  

Art.  20 - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a assembléia geral instalar-se-á 

sempre em primeira convocação com a presença todos os de acionistas-que representam 

o capital social com direito a voto; dispensando a em segunda convocação.  

Art.  21 - As Assembléias gerais ordinárias ou extraordinárias serão presididas por 

qualquer dos acionistas presentes, escolhidos por aclamação. 

§ único - A assembléia geral, depois de instalada, elegerá o secretário que, 

juntamente com o presidente aclamado, formarão a mesa; a seguir, iniciar-se-ão os 

trabalhos, respeitada a ordem do dia. 

Capítulo V 

Do Exercício Social , dos Fundos  Socials  e dos Dividendos  

Art.  22- 0 exercício social coincidirá com o ano civil, terminando a 31 (trinta e um) 

de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço geral e o inventário, com 

observância das prescrições legais.  

Art.  23- 0 lucro líquido apurado, após amortizações e depreciações usuais, 

permitidas em lei, terá a seguinte aplicação. 

a) 5% (cinco por cento) para constituição do fundo de reserva legal, destinado a 

assegurar a integridade do capital social, até o imite de 20% (vinte por cento) do mesmo, 

quando deixará de ser obrigatório— 	- - - 
N  

b) o restante  sera  diStribuído  comp 	•iippd , aos acionistas; todavia, a assembléia 

geral poderá destinar  ?lade  desse restante a 'cr frtr:têserva, gratificações, aquisições de 

móveis, imóveis, ou qualquer Outra finafi ade jürg'  Oa  de interesse para a sociedade. 
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Art.  24 - Os dbiidéndós piDd'srão' ,Ser distribuídos, a critério da diretoria, em 

prestações mensais, dentro, porém, 	exércício, em que for aprovado o balanço geral, 

pela assembléia geral. 	,  

Art.  25— Os dividéndoâ  nab  vincerãò juros e se não reclamados após 5 (cinco) 

anos, prescreverão em beneficio da sociedade. 

Capítulo VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias  

Art.  26 - A sociedade não terá Conselho Administrativo e nem Conselho Fiscal, 

ficando a responsabilidade da administração, única e exclusivamente, à Diretoria, que 

deliberará através das Assembléias Gerais na forma da lei.  

Art.  27 - O primeiro ano social começará na data do arquivamento deste estatuto na 

M. Junta Comercial do Estado de São Paulo, retroagindo à data de constituição da firma 

que ora se transforma em sociedade anõnima, continuando sua escrituração nos mesmos 

livros, abrangendo o primeiro exercício as operações realizadas no corrente ano até 31 

(trinta e um) de dezembro de 2006.  

Art.  28— Quaisquer despesas com viagens de negócios ou estudos, realizadas 

pelos diretores, quer pelo território nacional, quer pelo exterior, serão debitadas em conta 

especial, tornando-se de responsabilidade da sociedade.  

Art.  29 - Os casos omissos serão regulados pela Lei n.° 6.404/76, e legislação 

posterior. 

Feita a leitura dos estatutos, disse o Sr. Presidente que estavam em discussão e 

votação tanto a sua proposta de transformação da sociedade como o projeto de estatutos. 

Após os debates, passou-se à votação, verificou-se aprovação unânime de ambas as 

propostas, estando aptos a votar, e uma vez não impedidos por lei, foram todas as 

deliberações tomadas. Cumpridas, como tinham sido, todas as formalidades da lei, 

declarou o Sr. Presidente definitivamente transformada a sociedade limitada GOLDNET 

T I LTDA. com  capital de R$100.000,00 (cem mil reais) inteiramente subscrito e 

integralizado, em moeda corrente nacional, conforme discriminação anterior, restando 

apenas eleger-se a Diretoria. Procedeu-se à votação e à apuração dos votos, com todos 

os acionistas aptos ao voto, senclo_eee-duir proclamada a seguinte Diretoria: 

Diretor-Administrativo : MÁRCIO  JOSE  4BÁRBERO e Diretor-Comercial: DEBORA DE 

MELLO BARBERO, ambos já quafificatis'êh orkiente e com mandato de 3 (três) 

anos. Declarou o Sr Presidente, . à .se uir,...qu os otembros da Diretoria desde já 
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JOSÉ  BARBERO 
Presidents 

t‘i 	* 

DEBORA DE MELLO BA 
Se 

URTIFWOORWE 
SWOMUMERO  

SinilliaM111  

64 177/0 - 
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CACAO  
00512096,  

nos respectivos cargos' a estando'cllipen-sados de prestar as cauções estatutárias, ficam 

investidos nas suas fun,çõe,s. Nada mais havenqo, em três (3) vias, a presente ata que, „ 
depois de lida, foi aprcivacia ,ent tcdo6 ,os  thus  termos, sendo assinada e rubricada em 
todas suas folhas, peICS'merribroê' da i-nesa'que'a presidiu e assinada a seguir por todos 
os presentes. 

Jundiaí, 27 de março de 2006. 
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ARCO JOSÉ BARBERO 
Presidente 
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DEBORA DE  MELLO  BAR ERU 
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA 

GOLDNET T I S.A. 

Nome e qualificação Ações Valor (R$)  

EVOLUTION 	INVESTIMENTOS 	E 	PARTICIPAÇÕES 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 04.246.938/0001-47, com sede na 
Rua  Dr.  Sebastião Mendes Silva, n.° 38, Anhangabaú, 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, C.E.P.: 
13.208-090. 50.000 50.000,000  

MANAGEMENT  INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 07.859.728/0001-12, com sede na 
Rua 	Abílio 	Figueiredo, 	n.° 	92, 	16° 	andar, 	Centro, 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, C.E.P.: 
13.208-140. 50.000 50.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

Jundiaí, 27 de março de 2006. 
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GOLDNET TI S/A 

CNPj 	01.536.701/0001-02 

WIRE 35300331737  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019  

ESP 
)E 

2020 * 

1. LOCAL, DATA E HORA DA ASSEMBLÉIA: Na sede da GOLDNET TI S/A, situada na Rua Abílio 
COLO Figueiredo, n.2  92, 16° andar, Centro, jundiaí/SP - CEP 13.208-140, em 31 de dezembro de 2019, às 09h00 

2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social. Dispensadas, portanto, as 

formalidades previstas no artigo 124 da Lei 6404/76, por força de seu parágrafo 4°. 

3. MESA: Presidente - Marcia José  Barbera;  Secretário - Reinaldo Antánia Zangelrni 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (a) a redução do capital social da Companhia, para absorção de 

perdas (prejuízos acumulados), nos termos do artigo 173 da Lei n.2  6.404/76, e (b) uma vez aprovada a 

redução, a alteração da do Artigo 6° do Estatuto Social. 

S. DELIBERAÇÕES: Foi deliberado e aprovado, por unanimidade de votos, sem ressalvas ou oposições, o 

quanto segue: 

(a) Nos termos do artigo 173 da Lei n.2  6.404/76, tendo em vista as perdas acumuladas pela 

Companhia, no montante total de R$ 482.000,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil reais), foi 

aprovada a redução do capital social da Companhia no montante total dos prejuízos acumulados, 

passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e 

cinquenta mil reais), dividido em 1.550 (mil quinhentas e cinquenta) • ações ordinárias 

nominativas e com valor nominal de R$ 1.000,00 (mil reais) cada, para R$ 1.068.000,00  (urn  

milhão e sessenta e oito mil reais), com o cancelamento de 482 (quatrocentas e oitenta e dual 

ações ordinárias de emissão da Companhia. Considerando que não haverá restituição do valor das 

ações ao acionista é dispensada a publicação do mencionada no artigo 174 da Lei n.2  6.404/76. 

(b) Por consequência, altera-se a redação do caput do Artigo 62  do Estatuto Social, que passará a viger 

com a seguinte redação: 

A.G.E. n.2 16229 3078/2019  
Página 1 de 2 
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Art  62  - 0 capital social é de RS 1.068.000,00 (um milhão e sessenta e oito mil 

reais), totalmente realizado e dividido em 1.068 (mil e sessenta e  aka)  ações 

ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (mil reais) cada uma. 

6. LAVRATITRA DA ATA: Discutidas e aprovadas as matérias acima descritas, foi lavrada a presente Ata 
de Assembleia. 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e ninguém desejando se manifestar, foi lavrada, 

aprovada e assinada esta ata, encerrando os trabalhos. 

jundlaf/SP, 31 de dezembro de 2019.  

ESA 

E BAR ERO 	 REN DOANTONIOZA GELMI 

Presid 

ACJONI 

MAR 	IOSE BARBER° 

n.g OE ;231.728-46 

Maroc) 	Remalcio 

ACE. n. 216229 3078/2019 
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GERÈNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA 

PROTOCOLO: 	0.344.761/20-4 
Relatório da Análise Prévia 

%SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos lermos da Lei n°  8.934/94 

O SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por nan estar de acordo  coin  as fomialidadcs legais, nos termos da Lei na  8.934/94 

0 SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94  -aft  40 9 I°  
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01 E necessário a epresenNomi do Documento Básico de Entrada -  DBE?  

02 0 Documento  alnico  de Enteada -  DBE  (tua  Protocol,/  de Transmissáoi foi aprensentado? 

03 O Documento Básico de Enfrada .  DBE  ( eco Protocolo de Transmissão/ está assioado pelo representante da sociedade? .. O 
04 0 código de evento corresponde ao teor do  an)  apresentado a arquivamento? O O 

05 0  none  empresarial  informed°  na PC., para eventos de constimição. inserlgão e  alter... eases  ponde  WI... on  .9.  quo  
consta do ato apresentado a arquivamento. inclusive considerando pontos. virgulas e °opus caracteres especiais (simbolost? O 0 

06 a some empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresário?(Permice-se a adicgo de designação e 
abreviações, vedando-se a abreviaçao do (ultimo acme no a exclusão de qualquer parte do nomel O 0 

07 A  campers  turidica atom/Ma corresponde com o  a/o  apresencado a arquivamento? 0 0 
08 0 capital infonnado na  EC.  corresponde no capital subscrito (e integralizado / conslante do ato consfitutimfalterador? O O 

09 A descriçao da atividade min.-saga esta em conMnnidade com a descrição do CleAE informado? (Ressalmse que a as cidade 
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01.536.701/0001-02 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
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r I 
çV .k.;  

NOME 

MARCIO JOSE BARBERO  
LOCAI. 

DATA 

29/05/2020 
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GOLDNET TI S/A 

CNPJ n.9- 01.536.701/0001-02 

NIRE 35300331737 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 29 DE JULHO DE 2015 

1. LOCAL DA ASSEMBLEIA: Na sede da GOLDNET TI S/A, situada na Rua Abílio Figueiredo, n.º 92, 

16º andar, Centro, Jundiaí/SP - CEP 13.208-140; 

2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme Livro de Presença 

de Acionistas. Dispensadas, portanto, as formalidades previstas no artigo 124 da Lei 6404/76, por 

força de seu parágrafo 42. 

3. MESA: Presidente - Marcio José Barbero; Secretária - Maria Cristina Barbero Silva 

4. ORDEM DO DIA: Reeleição dos membros da Diretoria. 

5. DELIBERAÇÕES: A acionista detentora da totalidade das ações, sem qualquer restripa e em 

conformidade com o artigo 9 do Estatuto Social, deliberou pela reeleição para o cargo de Diretor 

Administrativo da Companhia o Sr. Marcio José Barbero, brasileiro, casado, empresário, portador da 

Cédula de Identidade RG n.º 17.358.744-6, inscrito no CPF sob o n.º 083.231.728-46, e para o cargo 

de Diretora Comercial a Sra. Maria Cristina Barbero Silva, brasileira, casada, empresária, portadora 

da Cédula de Identidade n.º 14.139.196 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.º 093.349.388-62, ambos  corn  

endereço comercial na Rua Abílio Figueiredo, n.º 92, 16º andar, Centro, Jundiaí/SP, CEP 13.208-140. 

O mandato dos Diretores ora eleitos é de 03 (três) anos a contar da data do término do 

mandato atual, qual seja,  lode  agosto de 2015. 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e ninguém desejando se manifestar, foi 

lavrada, aprovada e assinada esta ata, encerrando os trabalhos. 

Jundiaí/SP, 29 de julho de 2015. 

i 	t 
,------- 	' 	 CI  
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Página 1 de 2 

MESA: 





~ERBarnem0 
Ab °•bmt

@bac„ko,eb, 
 

ACIONISTAS: 

BARBEROJONSULTO 

CNP 604.246.93 

/1 
 VE T MENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

-47 

Sat  

(continuação das assinaturas da Ata de Assembleia datada de 29 de julho de 2015) 

Págha 201 e 2 





jund1a2SP, 29 de julho ée 2015. 

o~13albew  

Pancton---rut"s'oxittogs'e°1mS  
obtr'a  

ACIONISTAS: 

t42c2)3°  
BARBERO CONSULTOR INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

GOLDNET Ti S/A 

CNPJ n.2 01.536.701/0001-02 

NIRE 35300331737 

TERMO DE POSSE 

Em 29 de julho de 2015, em sua sede social localizada na Rua Abílio Figueiredo, n.2  92, 162  andar, na 
cidade de lundiaí/SP, compareceram o Sr. MARCIO JOSÉ BARBERO, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.2  17358.744-6, inscrito no CPF sob o n.2  083.231.728-46, na 
qualidade de Diretor Administrativo, e a Sra. MARIA CRISTINA BARBERO SILVA, brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade n.2  14.139.196 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.2  
093.349.388-62, na qualidade de Diretora Comercial, ambos com endereço comercial na Rua Abílio 
Figueiredo, n.° 92, 162  andar, Centro, Jundiaí/SP, CEP 13.208-140, membros da Diretoria da 
GOLDNET TI S/A, reeleitos nesta data pelos acionistas da Companhia para um mandato de 03 (três) 
anos, contado a partir do vencimento do mandato anterior, em 10 de qgosto de 2015.. Os diretores 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração 
da Companhia e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro racional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 

DIRETORIA 	
r 	
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CNPJ n.2 01.536.701/0001 02 

NIRE 35300331737  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 2017 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIO DA ASSEMBLEIA: Na sede da GOLDNET TI S/A, situada na Rua Abílio 

Figueiredo, n.2  92, 162  andar, Centro, Jundiaí/SP - CEP 13.208-140, em 06 de junho de 2017, às 

10h30. 

2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social. Dispensadas, portanto, as 

formalidades previstas no artigo 124 da Lei 6404/76, por força de seu parágrafo 42. 

3. MESA: Presidente - Marcio José  Barbera;  Secretária - Maria Cristina  Barbera  Silva 

4. ORDEM DO DIA: Alteração parcial do objeto social para inclusão da atividade de exportação. 

5. DELIBERAÇÕES: Foi deliberado e aprovado, à unanimidade de votos dos presentes, sem ressalvas 

e oposições, o quanto segue: 

a) O acionista decide pela inclusão da atividade de exportação de equipamentos e suprimentos de 

informática já comercializados pela Sociedade no objeto social. 

b) Em virtude da deliberação acima, altera-se o Artigo 32  do Estatuto Social da GOLDNET TI S/A, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 39  - Constitui objeto da sociedade: (0 exploração do ramo de negócios de 

comercialização e exportação de equipamentos e suprimentos de informática;  (ii)  serviços 

de manutenção e instalação de equipamentos de informática;  oil)  terceirização de serviços 

para clientes  (Outsourcing),  central de átendimento telefônico  (Help Desk); (iv)  impressão 

sob demanda (outsaurcípgde impi:esy4o); (v) locação de mão de obra  (body shop);  (vi) 

consu  Ito  ria,e-  treiriamento nfffrea de4cnoloçj;a da informação; (vi) análise de sistemas; 
, • 	 ,- 

(viii)  locação de:equipornen os dIe h GQÇ de processamento de dados, bem como de sutis 
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MAREIO JOSÉ  BÁ  

/Diretor Administra 

partes, peças e componentes;  (ix)  assessoria empresarial;  ix)  representação com->"-cial 

conta própria ou de terceiros;  (xi)  participação societária em outras empresas como sócia 

quotista, acionista e consorciada, em empreendimentos de qualquer espécie. 

c) Os CNAES presentes no cartão CNPJ permanecem inalterados, a modificação se deu apenas na 

redação do objeto social. 

6. LAVRATURA DA ATA: Discutidas e aprovadas as matérias acima descritas, foi lavrada a presente 

Ata de Assembleia. 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e ninguém desejando se manifestar, foi 

lavrada, aprovada e assinada esta ata, encerrando os trabalhos. 

Jundiaí/SP, 06 de junho de 2017. 

MESA 

t 
MARCIO JCISÍBARBERO 	 MARIA CRISTINA BARBERO SILVA 

t 
/7 -Presidente 	 Secretáriá 

I 

ACIONISTA 

MARCIO JOSÉ BARBERO 

CPF n.2  083.2-31.728-46 

DIRETORES  



ft 



GOVERNO DO SS,TADO DE SÃO p,iNgt.o 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO  ECONOMIC°,  CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO , , • 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -JUCESP  

Asti  Comercial do 
Estado deSão Paulo 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARCIO JOSÉ BARBERO, portador da Cédula de Identidade n° 173587446, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 083.231.728-46, na qualidade de titular, sócio ou 
responsável legal da empresa GOLDNET TI S/A, DECLARO estar ciente que o 
ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Abílio Figueiredo, 92 , 16° andar, Centro, São Paulo, 
Jundiaí, CEP 13208-140, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o 
parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, 
conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas 
municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do  art.  24, §2 do Decreto 
Estadual n° 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 
INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento 
Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua 
atividade ou grupo de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à 
expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, implica na perda de sua validade, 
assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá 
ser solicitada por representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da 
retirada das certidões relativas ao registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou 
contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no  site  da 
Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 
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CNPJ/MF n. 2  01.536.701/0001-02 

NIRE 35300331737 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE JUNHO DE 2017 

1. LOCAL, DATA E HORA DA ASSEMBLÉIA: Na sede da GOLDNET Ti S/A, situada na Rua Abilio 

Figueiredo, n.º 92, 16º andar, Centro, na cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.208-140, em 29 de junho de 

2017 às 16h00. 

2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social. Dispensadas, portanto, as 

formalidades previstas no artigo 124 da Lei 6.404/76, por força de seu parágrafo 49. 

3. MESA: Presidente - Marcio José Barbero; Secretário - Reinaldo Antônio Zangelmi. 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a renúncia da Diretora Comercial, MARIA CRISTINA BARBERO 

SILVA e a eleição do novo Diretor Comercial, REINALDO ANTÔNIO ZANGELMI. 

5. DELIBERAÇÕES: Com base na ordem do dia, decidiu-se por: 

(a) receber a renúncia da Diretora Administrativa, Sra. MARIA CRISTINA  BARBER()  SILVA, 

conforme declaração de recebimento anexa à ata (Anexo I), para que produza seus regulares efeitos, 

e 

(b) aprovar a eleição do Sr. REINALDO ANTÔNIO ZANGELMI, brasileiro, casado sob o regime da 

comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 49.888.252 SSP/PR 

inscrito no CPF sob o n.º 722.746.389-34, residente e domiciliado na Rua  Dr. Ramiro  de Araújo Filho, 

n.º 250, apto. 41, bloco 02, Vila Formosa, na cidade de,Jundiaí/SP, CEP: 13.214-300, para o cargo de 

DIRETOR COMERCIAL, cujo termo de posse segue  apex°  à Ata (Anexo II). A sociedade, portanto, 

passará a ser composta pelo atual DIRETOR ADIMJNISIERATIVO, Sr. Marcio José Barbero e pelo novo 

DIRETOR COMERCIAL, Sr. Reinalão AntôSielrni. 



. 



ACIONIS 

— MAgCIO SÉ BARBERO 

- 083.231.728-46 
/ 

MARCIO, 1£ '4;ERO 

e 	 Secretário 

REINALDO ANTONIO ZANG LMI  

MATIÇIdjOSÉ  BARB  RO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

REINALDO ANTÔNIO ZANGELMI 

DIRETOR COMERCIAL 

«Sg1411  
(»41At%'dE 
CtO.G04:Iii11P 

SÉSP 

9/17 5 cm 

fik "111111111111 

Página 2 de 2 

7. ENCERRAMENTO: Como nada mais havia a ser tratado, o Presidente encerrou os trabalhos e 

lavrou esta ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes no livro próprio. 

jundiaí/SP, 29 de junho de 2017. 

MESA 

DIRETORIA 



- 
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Anexo I da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da GOLDNET TI S/A realizada em 29 de junho 

2017 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DA CARTA DE RENÚNCIA 

Neste ato e na melhor forma de direito eu, MARCIO JOSÉ BARBERO, portador da cédula de 

identidade RG n.º 17.358.744-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 083.231.728-46, na condição de 

Diretor Administrativo da GOLDNET TI S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 01.536.701/0001-02, com endereço na Rua Abílio Figueiredo, n.º 92,16° andar, Centro, na 

cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.208-140 declaro ter recebido na presente data a CARTA DE 

RENÚNCIA da Diretora Comercial, MARIA CRISTINA BARBERO SILVA. 

Jundiaí/SP, 29 de junho de 2(17. 

lyIARCIO JOSÉ ,BARBERO 

pr-Administrativo  
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Anexo II da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da GOLDNET TI S/A realizada em 29 • e junho de 

2017 

TERMO DE POSSE 

Em 27 de junho de 2017, na sede social da GOLDNET TI S/A„ localizada Rua Abílio Figueiredo, n.º 

92, 16º andar, Centro, na cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.208-140, compareceu o Sr. REINALDO 

ANTÔNIO ZANGELMI, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário, 

portador da cédula de identidade RG n.º 49.888.252 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 

722.746.389-34, residente e domiciliado na Rua  Dr. Ramiro  de Araújo Filho, n.º 250, apto. 41, 

bloco 02, Vila Formosa, na cidade de Jundiaí/SP, CEP: 13.214-300, na qualidade de DIRETOR 

COMERCIAL, membro da diretoria da GOLDNET TI S/A, eleito nesta data por meio de Assembleia 

Geral Extraordinária, para cumprimento de mandato de 03 (três) anos. 

O diretor ora empossado declara: (a) que indica para fins do parágrafo 2º do artigo 149 da Lei 6.404/76 

como seu domicílio o endereço acima, no qual receberá as citações e intimações em processes 

administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante 

entrega no referido endereço, e (b) que não se encontra impedido de exercer a atividade empresarial, 

por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do artigo 147, parágrafo 12  do Lei 

6.404/76, bem como não se acha incurso na proibição de arquivamento previsto no artigo 35 da Lei 

n.º 8.934/94, sendo empossado e formalmente investido em seu cargo por meio da assinatura do 

presente termo. 

Jundiaí/SP, 29 de junho de 2017. 
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GOLDNET Ti S/A 

CNPJ n.2  01.536.701/0001-02 

NIRE 35300331737 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE DEZEMBRO DE 2017 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIO DA ASSEMBLEIA: Na sede da GOLDNET TI S/A, situada na Rua Abílio 

Figueiredo, n.2  92, 162  andar, Centro, Jundiaí/SP - CEP 13.208-140, em 04 de dezembro de 2017, às 

09h30. 

2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social Dispensadas, portanto, as 

formalidades previstas no artigo 124 da Lei 6404/76, por força de seu parágrafo 42. 

3. MESA: Presidente - Marcio José Barbero; Secretário - Reinaldo Antônio Zangelmi 

4. ORDEM DO DIA: Alteração do objeto social por meio da inclusão de atividades. 

5. DELIBERAÇÕES: Foi deliberado e aprovado, à unanimidade de votos dos presentes, sem ressalvas 

e oposições, o quanto segue: 

A alteração do objeto social para inclusão das atividades consubstanciadas nos CNAES n.2  66.19-3-

02; 7490-1/04, 8299-7/99, 6613-4/00 e 6619-3/99, de modo que o Artigo 32  do Estatuto Social 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 32  - Constitui objeto da sociedade: (i) exploração do ramo de negócios de 

comercialização e exportação de equipamentos e suprimentos de informática;  (if)  serviços de 

manutenção e instalação de equipamentos de informática;  (iii)  terceirização de serviços para 

clientes  (Outsourcing),  central de atendimento telefônico  (Help Desk); (iv)  impressão sob 

demanda  (outsourcing  de impressão); (v) locação de mão de obra  (body shop);  (-111) 

consultoria e treinamento na área de tecnologia da informação;  (vii)  análise de sistemas;  

(viii)  locação de equipamentos eletrônicos de processameito de dados, bem como de suas 

partes, peças e componeutesr(ix) assesTpiC  sr" -  Prèsariali(x) representação comercial por 

conta própria ou de /terceiros; (42.‘ 	ocietária em outras empresas como sócia 

quotista, acionistai conspreraida,7,)MICG 40241 	os  di  qualquer espécie; (xii) a instituição 

de arranjo e coordenaçãOe ãágctinentOS 	 elecimentos credenciados, através da 
• , 
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MESA 

.MARCIO JOOARBERO 

PreSildente/ 

Jundiaí/SP, 04 de dezembro de 2017. 
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captura, transmissão, processamento dos dados de liquidação das transaç" s decorre tes do 

uso de cartões de crédito e ou débito, assim como, manutenção dos agendamentos em sistemas 

eletrônicos; (xiii) desenvolvimento de estrutura tecnológica segura para a captura, 

transmissão e processamento de dados e liquidação das transações, incluindo a alienação, 

arrendamento ou aluguel de terminais eletrônicos ou sistemas relacionados; (xiv) a 

instituição de pagamento na modalidade de credenciador de pessoas jurídicas fornecedoras 

de bens e ou prestadoras de serviço para aceitação dos cartões de crédito e ou débito; (xv) 

gestão de conta de pagamento do tipo pré-paga, conforme CNAES de no, e (xvi) prestação de 

serviços para instituições financeiras, incluindo de correspondente bancário, nos termos da 

resolução n.2  3954/2011 e alterações subsequentes, incluindo mas não se limitando à 

intermediação na obtenção de empréstimos, recebimento e encaminhamento de propostas 

relativas às operações de crédito com instituições financeiras e análise, recolhimento, envio e 

processamento de documentação, dados e informações correlatas. 

6. LAVRATURA DA ATA: Discutido e aprovado o quanto acima descrito, foi lavrada a presente Ata 

de Assembleia. 

7. ENCERRAMENTO: Como nada mais havia a ser tratado, o Presidente encerrou os trabalhos e 

lavrou esta ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes no livro próprio. Acionista: 

MARCIO JOSÉ BARBERO. 
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eclaração 

Eu, MARCIO JOSÉ BARBERO, portador da Cédula de Identidade no 17358744-6, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF sob n°083.231.728-46, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa GOLDNET TI 
S/A, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Abílio Figueiredo, 92, 16° andar, 
Centro, SP, Jundiaí, CEP 13208-140, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer 
municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes 
estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção 
ambiental, nos termos do  art.  24, §2 do Decreto Estadual n° 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE 
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento 
Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento 
Integrado, implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no  site  da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 
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JUCESP PROTOCOLO 
0.688.126/18-2 
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GNPJ n.2  01.536.701/0001-02 

NIRE 35300331737  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE JULHO DE 2018 

1. LOCAL, DATA E HORA DA ASSEMBLÉIA: Na sede da GOLDNET TI S/A, situada na Rua Abílio 

Figueiredo, n.º 92, 162  andar, Centro, Jundiaí/SP - CEP 13.208-140, em 16 de julho de 2018, às 

13h30. 

2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social. Dispensadas, portanto, as 

formalidades previstas no artigo 124 da Lei 6404/76, por força de seu parágrafo 49. 

3. MESA: Presidente - Marcio José Barbero; Secretário - Reinaldo Antônio Zangelmi 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a reeleição do Diretor Administrativo. 

5. DELIBERAÇÕES: Com base na ordem do dia, decidiu-se: 

(a) pela reeleição do Sr. Marcio José Barbero, brasileiro, divorciado, empresário, portador 

da Cédula de Identidade RG n.º 17.358.744-6, inscrito no CPF sob o n.º 083.231.728-46, 

com endereço comercial na Rua Abílio Figueiredo, n.º 92, 16º andar, Centro, Jundiaí/SP, 

CEP 13.208-140, para o cargo de Diretor Administrativo da sociedade„ cujo termo de 

posse segue anexo à Ata (Anexo I). O mandato do Diretor ora reeleito é de 03 (três) 

anos a contar da data do término do mandato attial, qual seja, 10 de agosto de 

2018, e 

(b) a sociedade, portanto, emitilhiarka.,eposta pelo DIRETOR ADMINISTRATIVO 

reeleito e pelo DIIIÉTOR ÇOIVIER401'étto em  Ass  -Imbleia Extraordinária realizada em 

29/06/2017, Sr/Reirialszle An't4O:Zai;geltrthl  
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6. LAVRATURA DA ATA: Discutidas e aprovadas as matérias acima descritas, foi lavrada a 

presente Ata de Assembleia. 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e ninguém desejando se manifestar, foi 

lavrada, aprovada e assinada esta ata, encerrando os trabalhos. Acionista presente: Marcio José 

Barbero. 

Jundiaí/SP, 16 de julho de 2018. 
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Anexo I da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da GOLDNET TI S/A realizada em 16 de julho de 

2018 

TERMO DE POSSE 

Em 16 de julho de 2018, na sede social da GOLDNET TI S/A„ localizada Rua Abílio Figueiredo, n.9  

92, 169  andar, Centro, na cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.208-140, compareceu o Sr. MARCIO JOSÉ 

BARBERO, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.2  17.358.744-6, 

inscrito no CPF sob o nº 083.231.728-46, com endereço comercial na Rua Abílio Figueiredo, n.2  92, 

162  andar, Centro, Jundiaí/SP, CEP 13.208-140, na qualidade de DIRETOR ADMINISTRATIVO, 

membro da diretoria da GOLDNET TI S/A, eleito nesta data por meio de Assembleia Geral 

Extraordinária, para cumprimento de mandato de 03 (três) anos, contado a partir do vencimento 

do mandato atual, em 10 de agosto de 2018. 

O diretor ora empossado declara: (a) que indica para fins do parágrafo 22  do artigo 149 da Lei 6.404/76 

como seu domicílio o endereço acima, no qual receberá as citações e intimações em processos 

administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante 

entrega no referido endereço, e (b) que não se encontra impedido de exercer a atividade empresarial, 

por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do artigo 147, parágrafo 12  do Lei 

6.404/76, bem como não se acha incurso na proibição de arquivamento previsto no artigo 35 da Lei 

n.2  8.934/94, sendo empossado e formalmente investido em seu cargo por meio da assinatura do 

presente termo. 

Jundiaí/SP, 16 de julho de 2013. 
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GOLDNET TI S/A 

CNPJ n.2  01.536.701/0001-02 

NIRE 35300331737 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2020 

1. LOCAL, DATA E HORA DA ASSEMBLEIA; Na sede da GOLDNET TI S/A, situada na Rua Abílio Figueiredo, 

n.º 92, 162  andar, Centro, na cidade de Jundiaí/SP - CEP 13.208-140, em 16 de junho de 2020, às 14h00. 

2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social. Dispensadas, portanto, as 

formalidades previstas no artigo 124 da Lei 6.404/76, por força de seu parágrafo 4°. 

3. MESA: Presidente - Marcio José Barbero; Secretário - Reinaldo Antônio Zangelmi. 

4. ORDEM DO DIA: (a) Examinar o Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019; (b) Examinar as contas da Administração; (c) 

Ratificar a eleição e mandato do atual Diretor Administrativo, e (d) Reeleger o atual Diretor Comercial da 

Companhia. 

5, DELIBERAÇÕES: Acerca da ordem do dia, foi deliberado e aprovado, por unanimidade de votos, sem 

quaisquer ressalvas ou oposições, o quanto segue: 

(a) Primeiramente, consigna-se a dispensa da publicação do Balanço com fulcro no inciso II do artigo 

294 da Lei 6.404/76, razão pela qual seguirá a registro, acostado à presente Ata, uma cópia 

autenticada do Balanço, acompanhada da Declaração trazida no Anexo I. Ato contínuo, aprovou-se 

o Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerra do 

em 31/12/2019, ressaltando que não haverá deliberação acerca de destinação de lucro vez que a 

Companhia apurou prejuízo contábil no exercício social em referência. 

(b) As contas da Administração foram aprovadas. 

(c) A ratificação da eleição e o mandato do atua(chiétOr Administrativo, Sr. Marcio José  Barbaro,  que 
e-teVa.  

foi reeleito na Assembleia Geral Ocr(11Mta:r.ha-41iaffallrenr1-6-d-e-)(t4.boide 2018, com mandato de 3 

(três) anos a contar da datacdti berMilnolCdci,MatidaM• ,(erlot  sea  até 10 de agosto de 2021. 

(d) A reeleição do Sr Reinalfo Antônio/Zangelirii„„brasi iro, i4vogadcicasado, portador da Cédula de 

Identidade RG n.º 68.5(0.144-2 	scripe nb CPF  Sett,  o .2 	6.389-34, residente e 

&\\  
Maggio 	Reinaldo 

A.G.O. n, 2 16459 3122/2020  
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REINALDO 

domiciliado na Rua Doutor  Ramiro  de Araújo Filho, n.2  250, Bloco 02, apto. 41, Vila Formosa, na 

cidade de Jundiaí/SP, CEP: 13.214.300, para o cargo de Diretor Comercial da Companhia, cujo 

Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento segue anexo à Ata (Anexo II). O mandato do 

Diretor ora reeleito é de 03 (três) anos a contar da data do término do mandato atual, qual seja, 29 

de junho de 2020. 

6. LAVRATURA DA ATA: Discutidas e aprovadas as matérias acima descritas, foi lavrada em livro próprio 

a presente Ata de Assembleia. 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e ninguém desejando se manifestar, foi lavrada, 

aprovada e assinada esta ata, encerrando os trabalhos. 
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ANEXO IA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2020 DA GOLDNET 

TI S/A 

DECLARAÇÃO 

GOLDNET TI S/A, inscrita no CNPJ sob o n.2  01.536.701/0001-02, registrada na Junta Comercial do Estado 

de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 35300331737, com sede na Rua Abílio Figueiredo, n.2  92, 162  andar, 

Centro, na cidade de Jundiaí/SP - CEP 13.208-140, DECLARA que não se trata de sociedade de grande 

porte, nos termos do artigo 32  da Lei 11.638/2007. Desse modo, está dispensada da apresentação de 

publicação do Balanço Anual e das Demonstrações Financeiras do último exercício. 

Jundiaí/SP, 16 de junho de 2020. 

CONTADOR 

Anexo! 
n. °16459_3122/2020 
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ATIVO PASSIVO 

Encerra o em 1/12/2019 

TALIVO CIRCULANTE 799A48,47 , I /4(5=0 CIRCULANTE 297.659,59 
DISPONÍVEL 1:257,44 — 	rOBRIOACÕES A PAGAR 52.709 78 

Caixa 
Bancos Conta Corrente 
Aplicações Financeiras 690,28 

' 	Fornecedores 
Outras Contas a Pagar 

52.709,78 

108RIGAÇÕES SOCIAIS/TRABALHISTAS 213.042,15 
DIREITOS REALIZÁVEIS 386.101,52 Salários /  Pro La bore  a Pagar 

Férias e 132 a Pagar  (Provisoes)  
Rescisões a Pagar 
Obrigações e Eleneficlos a Pagar 
Impostos Trabalhistas a Pagar 

99.358,27 
26.121,48 

77.552,40 

Clientes a receber 
Clientes - Liquidado Duvidosa 

386.101,52 

IOUTROS CRÉDITOS 2.2138,17 
Adlantamentos a Fornecedores 
Adiantamento a Funcionários 

Adiantamentos p/ Importações 
Outras Contas a Receber 

2.288,17 IOBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 31.907,96 
ObrIgTrIbutárlas Correntes 
Parcelamentos de IMPOStOS 
IRPJ a Recolher 
CSLL a Recolher 

31.907,96 

JESTOQUES 
Matéria Prima 
Mercadorias  ern  Terceiros I MPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Empréstimos Bancárloi 
Juros! Encargos a Transcorrer 
Duplicatas Descontadas 

IMPOSTOS A COMPENSAR 409.991,34 
IRP1 a Compensar 
CSLL a Compensar 
Outros impostos a Compensar 

85.124,41 
324.266,93 LoUTRAS OBRIGAÇÕES 

Adiantamento de Clientes 
Outras Obrigações  a Pagar 
EmpréstImos de Sodas a Pagar 
Lucros e Dividendos a Pagar 

IDESPESAS APROPRIAR 
Despesas Aproorlar 

IATIVO NÃO CIRCULANTE 4.712.340,67 
IREALIZÁVEL ALONGO PRAZO 4.604.187,29 [PASSIVO NÃO CIRCULANTE 4.235.920,11 

Depósitos Judiciais 
Créditos com Sócios 
Outros Créditos  LP  
Partes Relacionadas - Ativo 

180.794,15 

4423.393,14 

MPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 3.848.357 65 
Empréstimos Bancários  LP  
Juros / Encargos a Transcorrer  LP  

3.898.337,63 

IOUTRAS OBRIGAÇÕES. LONGO PRAZO 387.582,48 
[INVESTIMENTOS Partes Relacionadas - Passivo 

Outros Passivos de  LP  
Impostos Diferidos 	Passivo  LP  

387.582,48  
Consórcios 
Outros investimentos 

IMOBILIZADO 105.208,38 PATRIMÓNIO LIQUIDO 978.409,14 

Terrenos e Imóveis 

Benfeitorias  ern  imov Terceiros 
Bens em OperaçZo 
Imobilizações em Andamento 

(-) Oeoreciacão Acumulada 

43.593,00 
3.208.539,71 

3.145.324,33 

H CAPITAL SOCIAL 1.550.000,00 

Capital Social 
Capital a integrallzar 

1350.000,00 

[ RESERVAS /  RESULT  ACUMULADOS 571.590,86 

Reservas de Capital 
Reservas de Lucros 
Resultado do Pertodo 
Resultados Exerc Anteriores 
Ajustes de Exerc Anterior-es 
Lucros e Dividendos Ontribuidos 
Ajustes de AvallacSo Patrimonial 

5.322,41 
482.413,34 

83.855,11 

IINTANGÍVEL  1.345,00 
Software  
Marcas e Patentes 
Outros intanglvels 
I-) Amortizado do intanglvel 

165.396,22 
1.345,00 

155.395,22 

CONTAS  OE  COMPENSAÇÃO - ATIVO ICONTAS DE COMPENSAÇÃO- PASSIVO 

TOTAL DO ATIVO 5.511.989,14  TOTAL DO  PASSIVO  + PL 5.511.989,14  

91.41t.,(5° 
	5. 

Ss‘,5\>\  

Reconhecemos a exatidào da presente Balanço Patrimonial com base nas Informações e na documentaçáo 

apresentada, encerrado em 31/12/2019, somando tanto no Ativo como no Passivo, a Importância de R$ 

5.511.989,14 (tine° milhões, quinhentos e onze mil, novecentos e oitenta e nove  mats  e quatorze centavos). 

BALANÇO PATRIMONIAL 2019 
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ragina: 	1 
Data: 	31/12/2019 
Hora: 	16:08:20 

  

CNPJ: 01.536.701/0001-02 
'Consolidação: Empresa Grau: 5 	 Período: 01/2019 a 12/2019 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA - 

VENDA BRUTA 
VENDA DE MERCADORIAS 
RECEITA COM SERVIÇOS  
PRO  VISAO DE RECEITA 
RECEITA COM VENDA PARA ENTREGA FUTURA 
ICMS ST - FATURADO 

4.027.696,05 
4.027.696,05 

374.826,61 
2.503.365,01 
1.150.391,72 

1.110,00 
-1.997,29  

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 	 348.676,98 
DEDUCOES E ABATIMENTOS 	 348.676,98 

DEVOLUÇOES 	 11.393,18 
ICMS SI VENDAS 	 13.593,23 
ISS 	 51.170,34 
PIS 	 48.611,67 
COFINS 	 223.908,56 

RECEITA LIQUIDA 3.679.019,07  

CUSTOS 965.059 84  

CUSTOS 	 965.059,84 

CUSTOS TECNICOS  
CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS 

CUSTO DAS VENDAS 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDA 
CUSTO DOS SERVICOS PRESTADOS 
FRETE 
COMPRA DE MERCADORIA PARA REVENDA 
CUSTO COM LOCAÇÃO 
CUSTO COM INFORMATICA 

965.059 84 
965.059,84 
965.059,84 

89.287,91 
189.832,95 

3.297,59 
81.542,00 

436.125,24 
164.974,15  

LUCRO BRUTO 	 2.713.959,23 

2.720.265,37  

3.166.260,76 
1.517.015,13 

489.728,20 
157.125,09 

68.142,63 
1.216,16 

262.725,03 
78.591,07 

7.847,17 
52.088,71 

2.409,19 
22.4 5,99 

35,32 
56.955,20 
3.278,22 

68,90 
1.649,81 

42.064,00 
152,02 

47.443,92 
2.878,82 

89,70
17.39998 

1.610.654,99 
142,85 

287.966,79 
56.322,90 
1.745,38 

44.138,43 
72.936,76 

1.918,47 
2.255,00 

64,924,20 
3.459,19 	7 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS COM PESSOAL 

SALARIOS E ORDENADOS 
FERIAS 
13° SALÁRIO 
GRATIFICACOES 
INSS 
FGTS 
HORAS EXTRAS 
ASSISTÊNCIA MEDICA/ODO 
TREINAMENTO 
VALE TRANSPORTE 
COMISSOES 
ALIMENTACAO 
AVISO PREVIO INDENIZAD 
EXAME ADWDEMISSIONAL 
ADICIONAL NOTURNO 
VALE REFEICAO 
ADICIONAL P/TEMPO DE SERVI 
D.S.R. 
UNIFORMES E EPI 
SEGURO DE VIDA 
BOLSA AUXILIO 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
SERVICOS PRESTADOS P/TERC 
ALUGUEL 
CONDOMINIO 
ÁGUA E ESGOTO 
ENERGIA ELÉTRICA 
TELEFONIA FIXA 
MATERIAL DE ESCRITORIO - 
MANUTENÇÃO DE IMOBILIZADO 
CONTABILIDADE 
ADVOGADOS CONTRATADOS 
SEGURANÇA 
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vagina: 
Data: 31/12/2g19 
Hors- 	¶8:08:  

CNN:  01.536.701/0001-02 
Consolidação; Empresa  

LIMPEZA E HIGIENE 
COMBUSTIVEL (KM 
CONEXÃO DE  INTERNET  
COPA & COZINHA 
CORREIOS 
DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 
DESPESAS COM CARTÓRIO 
DESPESAS COM VIAGENS 
EVENTOS I CONFRATERNIZAÇÃO 
INFORMÁTICA  SOFTWARE  
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E / OU EQUIPAMENTOS 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 
CONSELHO DE CLASSE 
OUTROS SERVIÇOS TOMADOS PESSOA JURIDICA 
SEGURO PREDIAL 
TELEFONIA MÓVEL 
VIGILÁNCIA & SEGURANÇA PATRIMONIAL 
OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
BENS DE PEQUENO VALOR 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 
DESPESAS COM CARTA() DE CRÉDITO 
DESPESAS COM VEICULOS 
FRETES E CARRETOS 
MATERIAL DE CONSUMO 
PEDAGIOS 
REEMBOLSO DE DESPESAS 
SEGUROS DIVERSOS 
OUTRAS DESPESAS 

DESPESAS DE  MARKETING 
MARKETING  
ANÚNCIO / PROPAGANDA 
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ANEXO II À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2020 DA 

GOLDNET TI S/A 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Em 16 de junho de 2020, na sede social da GOLDNET TI S/A, situada na Rua Abílio Figueiredo, n.2  92, 162  

andar, Centro, na cidade de Jundiaí/SP — CEP 13.208-140, compareceu o Sr. REINALDO  ANTONIO  

ZANGELM1, brasileiro, advogado, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.2  66.510.144-2 SSP/SP, 

inscrito no CPF sob o n.2  722.746.389-34, residente e domiciliado na Rua Doutor  Ramiro  de Araújo Filho, 

n.2  250, Bloco 02, apto. 41, Vila Formosa, na cidade de Jundiaí/SP, CEP: 13.214.300, na qualidade de 

DIRETOR COMERCIAL, membro da diretoria da GOLDNET TI S/A, reeleito nesta data por meio de 

Assembleia Geral Ordinária, para cumprimento de mandato de 03 (três) anos, contado a partir do 

vencimento do mandato atual, em 29 de junho de 2020. 

O diretor ora reeleito empossado DECLARA, sob as penas da lei, que não está impedido par lei especial ou 

condenado por decisão definitiva em processo administrativo ou decisão judicial transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado,  pro  crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema de consumo, a fé pública, ou 

a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, tampouco está condenado a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos.  ID  membro da Diretoria indica o endereço acima para os fins 

do parágrafo 22  do artigo 149 da Lei 6.404/76, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à 

Companhia. 
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GOLDNET TI S/A 

CNPJ n.2  01.536.701/0001-02 

NIRE 35300331737 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE JUNHO DE 2021 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIO DA ASSEMBLEIA: Na sede da GOLDNET TI S/A, situada na Rua Abílio 

Figueiredo, n.2  92, 162  andar, Centro, Jundiaf/SP - CEP 13.208-140, em 23 de junho de 2021, às 09h30. 

2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do ca  ital social Dispensadas, portanto, as 

formalidades previstas no artigo 124 da Lei 6404/76, por força de seu parágrafo 42. 

3. MESA: Presidente - Marcia José Barbero; Secretário - Reinaldo Antônio Zangelmi. 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (a) a alteração do objeto social, e (3) a reforma e consolidação do 

Estatuto Social. 

5. DELIBERAÇÕES: Foi deliberado e aprovado, à unanimidade de votos dos presentes, sem ressalvas e 

oposições, o quanto segue: 

(a) A alteração do objeto social para exclusão da atividade de "(x) representação comercial por conta 

própria ou de terceiros" e o acréscimo da atividade de "serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo - coworking", de modo que o Artigo 32  do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 32.  Constitui objeto da sociedade: (I) exploração do ramo de negócios de comercialização e 
exportação de equipamentos e suprimentos de informática; (h) serviços de manutenção e 
instalação de equipamentos de informática;  (iii)  terceirização de serviços para clientes  
(Outsourcing),  central de atendimento telefônico  (Help Desk); (iv)  impressão sob demanda  
(outsourcing  de impressão); (v) locação de mão de obra  (body shop);  (vi) consultoria e 
treinamento na área de tecnologia da informação;  (vu)  análise de sistemas;  (viii)  locação de 
equipamentos eletrônicos de processamento de dados, bem como de suas partes, peças e 
componentes;  (ix)  assessoria empresarial; (x) participação societária em outras empresas como 
sócia quotista, acionista e consorciada, emcompreendimentos de qualquer espécie;  (xi)  a instituição 
de arranjo e coordenação de  pagan  eLátb,E4unto aos estabelecimentos credenciados, através da 
capture, transmissão, processq »t'oT*?'d4dos de liquidação das transações decorrentes do uso 

" de cartões de yredito . e.,.q e ;.-ifssnmt,  -CO" mo, manutenção dos agendamentos em sistemas 
eletrônicos; (xti) dcserifrOlyfiti4ntaidg~ukti tecnológica segura para a captura, transmissão e 
processarrientõ de dõdáSi:e'llauid kclaiStnsaões, incluindo a alienação, arrendamento ou 
aluguel de, tetniinaireletrônicos  in)  isiemá

i
s elaciõõt  ados; (xiii) a instituição de pagamento na 
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modalidade de credenciador de pessoas jurídicas fornecedoras de bens e ou prestadoras de serviço 
para aceitação dos cartões de crédito e ou débito; (xiv) gestão de conta de pagamento do tipo pré-
paga; (xv) prestação de serviços para instituições financeiras, incluindo de correspondente 
bancário, nos termos da resolução n.º 3954/2011 e alterações subsequentes, incluindo mas não se 
limitando à intermediação na obtenção de empréstimos, recebimento e encaminhamento de 
propostas relativas às operações de crédito  corn  instituições financeiras e análise, recolhimento, 
envio e processamento de documentação, dados e informações correlatas, e (xvz) serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo - coworking. 

(b) O Acionista delibera e aprova a reforma do Estatuto Social, a fim de consolidá-lo (tendo em vista as 

alterações feitas ao longo dos anos) e aprimorá-lo, com a exclusão, inclusão e alteração de seus artigos. Em 

suma, como seguirá no Anexo h (i) incluído  art  72; (i) incluído Capítulo Ill "Dos Títulos Emitidos pelas 

Sociedades Anônimas";  (iii)  alteração e inclusão de artigos que tratam da administração e representação 

da Sociedade;  (iv)  incluído capítulo a respeito do Conselho Fiscal, sem instalá-lo; (v) capítulo a respeito da 

dissolução e liquidação da Sociedade, entre outros pontos. 

6. LAVRATURA DA ATA: Discutido e aprovado o quanto acima descrito, foi lavrada a presente Ata de 

Assembleia Geral Extraordinária. 

7. ENCERRAMENTO: Como nada mais havia a ser tratado, o Presidente encerrou os trabalhos e lavrou 

esta ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes no livro próprio. 

Jundiaí/SP, 23 de junho de 2021. 
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ANEXO I DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA GOLDNET TI S/A REALIZADA EM 23 DE 

JUNHO DE 2021 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

GOLDNET TI S/A 

CNPJ 01.536.701/0001-02 

NIRE 35300331737 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO  

Art.  1.9  - Sob a denominação de GOLDNET TI S/A, fica constituída uma sociedade anônima, que se regerá 

pelos presentes estatutos e pelas disposições legais que forem aplicáveis.  

Art.  29. - A sociedade é sediada no município de jundial, estado de São Paulo, onde tem foro, mais 

especificamente na Rua Abílio Figueiredo, n.2  92, 162  andar, Centro, CEP 13.208-140, podendo abrir filiais, 

agências, depósitos ou escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, onde for de seu 

interesse, e a juízo exclusivo da Diretoria.  

Art.  30  - Constitui objeto da sociedade: (i) exploração do ramo de negócios de comercialização e 

exportação de equipamentos e suprimentos de informática;  (ii)  serviços de manutenção e instalação de 

equipamentos de informática;  (iii)  terceirização de serviços para clientes  (Outsourcing),  central de 

atendimento telefônico  (Help Desk); (iv)  impressão sob demanda  (outsourcing  de impressão); (v) locação 

de mão de obra  (body shop);  (vi) consultoria e treinamento na área de tecnologia da informação;  (vii)  

análise de sistemas;  (viii)  locação de equipamentos eletrônicos de processamento de dados, bem como de 

suas partes, peças e componentes;  (ix)  assessoria empresarial; (x) participação societária em outras 

empresas como sócia quotista, acionista e consorciada, em empreendimentos de qualquer espécie;  (xi)  a 

instituição de arranjo e coordenação de pagamentos junto aos estabelecimentos credenciados, através da 

captura, transmissão, processamento dos dados 	U1ação as transações decorrentes do uso de 

cartões de crédito e ou débito, assitucti-m-o,itangt4tfEtosger1damentos em sistemas eletrônicos; (xii) 

/ desenvolvimento de estrutura teallO' 	 ura, transmissão e processamento de dados e 

liquidação das transações, incluindo a alienaaao,. 	 -ou aluguel de terminais eletrônicos ou 

sistemas relacionados; (xiiiil a instituição de paga ecnto na 	dalidade  us  credenciador de pessoas 
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jurídicas fornecedoras de bens e ou prestadoras de serviço para aceitação dos cartões de crédito e ou 

débito; (xlv) gestão de conta de pagamento do tipo pré-paga; (xv) prestação de serviços para instituições 

financeiras, incluindo de correspondente bancário, nos termos da resolução n.2  3954/2011 e alterações 

subsequentes, incluindo mas não se limitando â intermediação na obtenção de empréstimos, recebimento 

e encaminhamento de propostas relativas às operações de crédito com instituições financeiras e análise, 

recolhimento, envio e processamento de documentação, dados e informações correlatas, e (xvi) serviços 

combinados de escritório e apoio administrativo coworking.  

Art.  42  - A duração da sociedade será por tempo indeterminado, cabendo à Assembleia Geral alterar sua 

constituição, modificar sua finalidade, ou promover sua dissolução legal.  

Art  52  - A sociedade poderá participar de outras sociedades comerciais, industriais ou de serviços 

constituídas sob qualquer forma. 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES  

Art.  62  - O capital social é de R$ 1.068.000,00 (um milhão e sessenta e oito mil reais), totalmente realizado 

e dividido em 1.068 (mil e sessenta e oito) ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1.000,00 

(mil reais) cada uma. 

§1g - O capital social poderá ser aumentado sempre que a assembleia geral o julgue conveniente, e da 

seguinte forma: 

a) Pela emissão de novas ações, subscritas mediante pagamento; 

b) Pelo aumento do valor nominal das ações existentes, resultante quer da incorporação de bens, 

quer pela aplicação das reservas, quer ainda por quaisquer outros meios, a juízo da assembleia 

geral. 

§29- - Na hipótese de aumento de capital, os acionistas terão o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 

assembleia que deliberou o aumento, para o exercícicê de seu direito de preferência para subscrição de 

ti 





Art.  72  - Em hipótese alguma os Acionistas, seus herdeiros e/ou sucessores poderão oferecer, gravar, 

onerar e/ou empenhar suas ações, no todo ou em parte, nem as dar em caução, penhor ou qualquer outra 

forma de garantia, prestada de favor e/ou como resultado ou em decorrência de empréstimos, 

endividamentos ou obrigações, sendo as ações impenhoráveis em relação à Sociedade, aos Acionistas e 

terceiros  ern  geral, observado o que mais a respeito dispuser este Estatuto.  

Art,  82  - Cada ação dará direito a um voto nas deliberações sociais.  

Art  92  - As ações serão indivisíveis perante a sociedade, que não lhes reconhecerá mais que um 

proprietário para cada unidade. 

CAPÍTULO  III  - DOS TÍTULOS EMITIDOS PELAS SOCIEDADES ANÔNIMAS  

Art.  1012  - A Sociedade poderá emitir, a critério de seus Acionistas, todos os títulos previstos em lei, quais 

sejam: debêntures, partes beneficiárias, bônus de subscrição, opção de compra de ações,  commercial 

papers,  entre outros que possam vir a ser criados,  

Art.  112  Ainda que prevista neste Estatuto, a emissão dos títulos supramencionados deverá ser 

formalizada por meio de Assembleia Geral Extraordinária, conforme o caso, especialmente convocadas 

para esse fim, além das demais formalidades exigidas para cada modalidade. 

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE  

Art.  122  - A sociedade  sera  administrada por uma Diretoria, composta por 2 (dois) membros acionistas ou 

não, que se denominarão Diretor Administrativo e Diretor Comercial, os demais, se existentes, diretores 

sem designação específica. 

§ 12  - Os diretores serão eleitos por maioria de votos em asseMbleia geral, com exercício por 3 (três) anos, 

podendo ser reeleitos, investidos lem-affithajte a assinatura de Termo de Posse, nele 

declarando as informações e'xigidatszigÍ:&I15I.i3..:. 'f404  

f  
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§ 22  - Os Diretores permanecerão  ern  pleno exercício do cargo até a efetiva posse de seu sucessor, sendo 

seus mandatos automaticamente estendidos por período indefinido se a Assembleia Geral não eleger seus 

sucessores ao término de seus mandatos, a menos que renunciem ao cargo nos termos da lei.  

Art.  132  - Em caso de vaga ou impedimento definitivo verificado em qualquer dos cargos da Diretoria, o 

Diretor remanescente continuará a administrar a Sociedade na forma prevista neste Estatuto Social, até a 

designação e posse do Diretor substituto pela Assembleia Geral a ser realizada  ern  até 30 (trinta) dias 

corridos da data de vacância do cargo ou apuração do impedimento definitivo. O Diretor substituto deverá 

cumprir o restante do mandato do Diretor substituído, se de outra forma não for deliberado pela 

Assembleia Geral.  

Art.  14° - A Diretoria se reunirá sempre que necessário, convocada por qualquer dos Diretores mediante 

notificação por  e-mail  ou carta registrada (com a devida confirmação de recebimento e/ou entrega, no 

caso do  e-mail),  com 05 (cinco] dias corridos de antecedência, sendo dispensada a convocação quando 

todos os membros tenham comparecido, e suas resoluções constarão do Livro de Atas das Reuniões da 

Diretoria. 

Parágrafo único - As atas de reuniões da Diretoria que contiverem matérias destinadas a produzir efeitos 

perante terceiros, deverão ser arquivadas na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, adotando-

se idêntico procedimento para atos de outra natureza, quando julgado conveniente.  

Art.  159  - Aos Diretores compete o exercício das funções gerais discriminadas neste Estatuto, mantendo 

entre si recíproca colaboração e auxiliando-se mutuamente no exercício de seus cargos.  

Art.  1642  - A Sociedade é representada ativa e passivamente pelo Diretor Administrativo isoladamente ou 

por procurador nomeado da forma prevista no  Art.  142. 0 Diretor Administrativo, assim, dispõe de todos 

os poderes necessários para, isoladamente 	representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juízo ou 

fora dele, inclusive perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais, além de 

instituições financeiras e bancárias, bem como para fins de emissão de certificado digital;  (ii)  representar 

a sociedade nas assembleias gerais ou em reunião de sócios de empresas por elas controladas, coligadas, 

em que tenha participação;  (iii)  a administração, orientação ,é direção dos negócios sociais, inclusive a 

compra, venda, troca ou aliea.i.tãqvgtqualquer meio, de ativos da Sociedade, com poderes para 

determinar os respectivos, 	 e  (iv)  a assinatura de quaisquer documentos, 

, 	 ;.0ti,\‘ mesmo quando impiârtarsm-6Thresfrosisan Awnde5-.ou obrigações para a Sociedade, inclusive escrituras, 

títulos de divida, canilifthis, cheques, ordens
I
'de pagarke-nto e utros. 
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Art  17P - As procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas pelo Diretor Administrativo e 

deverão conter prazo de validade, não podendo ultrapassar o período de 1 (um) ano. Configuram exceção 

à regra as procurações outorgadas a advogados para fins de representação em processos administrativos 

ou judiciais. Em ambos os casos, o documento deverá conter a descrição dos poderes conferidos, os quais 

poderão abranger todo e qualquer ato, inclusive os de natureza bancária, observadas, também na outorga 

de mandatos, todas as limitações previstas neste Estatuto.  

Art.  18P - A diretoria proporá, às assembleias gerais, a forma de distribuição dos dividendos e lucros da 

sociedade. 

§12  - A Diretoria se reunirá sempre que necessário, convocada por qualquer dos Diretores mediante 

notificação por  e-mail  ou carta registrada (com a devida confirmação de recebimento e/ou entrega, no 

caso do  e-mail),  com OS (cinco) dias corridos de antecedência, sendo dispensada a convocação quando 

todos os membros tenham comparecido, e suas resoluções constarão do Livro de Atas das Reuniões da 

Diretoria. 

§22  - As atas de reuniões da Diretoria que contiverem matérias destinadas a produzir efeitos perante 

terceiros, deverão ser arquivadas na Junta Comercial do Estado de São Paulo - jUCESP, adotando-se 

idêntico procedimento para atos de outra natureza, quando julgado conveniente.  

Art.  192  - A diretoria exercerá a administração da sociedade, estando seus membros dispensados de 

prestar caução para exercer suas funções. 

§12  - O mandato dos diretores vigorará da data em que eleitos e empossados, até a data da assembleia que 

eleger seus sucessores, permanecendo em seus cargos até que estes sejam eleitos e empossados. 

§22  - Considerar-se-á vago o cargo de diretor que por qualquer motivo, não tome posse dentro de 30 

(trinta) dias a contar da data da assembleia que o elegeu. 

§32  - Os diretores serão investidos mediante termo de posse lavrado no Livro de Atas e Reuniões da 

Diretoria. 

§4º - Quando vagar mais de um cargo da diretoria, deverá ser donvocada uma assembleia geral 

extraordinária, até o término do mandato etirijukn-sci para êleLL‹dos nqvos titulares. 

§52  - O quórum mínimo para delibeijaêóë's'éklicktfiliaretor. 
• 

§69  - O diretor que estiverlfhp-edido; ocasioal jinen'te afè iiqparece1 às reuniões da diretoria, será dado 

prévio conhecimento do assunto a ser debato, sendo facukadO\ o oto por carta ou telegrama, que será 
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Art.  20° - Os diretores perceberão honorários de conformidade com as normas fixadas na legislação 

vigente.  

Art  212  - Compete à Diretoria, dentre suas atribuições legais: 

a) Estabelecer políticas específicas e diretrizes decorrentes da orientação geral dos negócios; 

b) Propor critérios de remuneração aos membros da administração e profissionais contratados da 

sociedade; 

c) Aprovar as regras de escolha de equipamentos e materiais utilizados, a serem observadas pelas 

empresas controladas; 

d) Acompanhar o andamento dos processos judiciais e administrativos de interesse da sociedade; 

e) Deliberar sobre outros assuntos de competência coletiva da Diretoria, relativamente à 

administração ordinária da sociedade ou atribufdos à Diretoria; 

I] Contratar profissionais qualificados para secretariá-la e prestar-lhe apoio técnico, nas áreas da 

administração e gestão dos negócios da sociedade; 

g) Praticar os atos da administração cumprindo os deveres legais e estatutários; 

h) Elaborar o relatório anual da administração, fazendo constar, se necessário, parecer sobre 

informações complementares úteis à deliberação da Assembleia Geral; 

0 Preparar as propostas a serem submetidas à Assembleia Geral, relativas à modificação do capital 

social, alterações estatutárias da sociedade, pianos de investimento ou orçamentos de capital, 

distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; 

j) Convocar a Assembleia Geral Ordinária Extraordinária sempre que ocorrerem motivos graves ou 

urgentes. Incluindo na ordem do dia das assembleias as matérias que considera necessárias; 

k) Analisar os balancetes e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pelo 

contabilista responsável; 

1) 	Examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; 

m) Dar cumprimento ao objeto social; e 

n) Exercer as atribuições previstas em lei ou definidas pela Assembleia Geral, no caso de liquidação 

da sociedade. 
r , 

1  
Art.  222  - Além de outros deveres e responsaVidades previstot na Lei n.9  6.404/76, os administradores 

devem servir a Sociedade com lealdaMaildgaes vedado: 	/ 
.....--11lti-, 	„, „.., r 

a) Obter vantagem parg ãtOhlWheInnte et-Tame:Ito 	interesses da Sociedade; 

b) Usar, em beúêfíclo: rPrdpril?: -ourr'k rr o ti'èkn,.c‘crúl\préuízo para a Sociedade, as oportunidades 

empresarias de que teriliaM•conirieti ente emil:azão o exercício de seu cargo; e 
Anexo!  
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Deliberar sobre a destinação-cloducrolíquilfdfi 	rcicio é a distribuição de dividendos; 
1 

Eleger os membros datiretoria 	 r a  ad  inistração da sociedade; 
tsj 

Aprovar a correção  an  exprsdão.,,tité)fitSõ" 3à..£1.0 	ci .;&ai  al  soal. 
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c) Omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou, visando obter vantagens para si 

ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse da Sociedade. 

CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL  

Art.  232  - A Sociedade poderá ter um Conselho Fiscal, conforme seja assim deliberado pela Assembleia 

Geral, que funcionará em caráter não permanente, e será composto por 03 (três) membros efetivos, com 

igual número de suplentes. 

§ 12  - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificados, serão 

eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, a pedido de acionistas que preencham 

os requisitos estipulados no parágrafo 22  do artigo 161 da Lei n2  6.404/76, com mandato até a primeira 

Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. 

§ 22  - Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for fixada pela 

Assembleia Geral durante o período  ern  que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções, 

observado o parágrafo 32  do Artigo 162 da Lei n2  6.404/76 com redação dada pela Lei n2  9.457/97. 

§ 32  - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as 

funções de seus membros. 

CAPÍTULO V - DA ASSEMBLEIA GERAL  

Art.  242  - A Assembleia Geral é o órgão máximo da Sociedade, respeitadas as limitações previstas em Lei e 

neste Estatuto, com autoridade para deliberar sobre os assuntos e atividades sociais e para firmar a 

orientação que julgar mais adequada na defesa dos interesses da Sociedade e no desenvolvimento de suas 

atividades.  

Art.  252  - Anualmente, nos quatro primeiros meses após o término do exercício social, reunir-se-á a 

Assembleia Geral Ordinária para: 

a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e Votar as demonstrações financeiras; 

b)  

c)  

d)  
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Art.  32º - O lucro líquido apurájdós.rum 
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ço s e depreciações usuais, permitidas em lei, terá a 
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Art.  26º - As Assembleias Gerais Extraordinárias realizar-se-ão nas épocas e datas julgadas convenientes 

aos interesses da sociedade e sempre comprovadas na forma da lei.  

Art  27º - Só poderão participar das assembleias os acionistas cujas ações tenham sido depositadas quer 

na sede da sociedade, quer em estabelecimentos bancários, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  

Art.  28º - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a assembleia geral instalar-se-á sempre em primeira 

convocação com a presença de todos os acionistas que representam o capital social com direito a voto; 

dispensado em segunda convocação.  

Art.  29º - O Acionista poderá fazer representar-se na Assembleia Geral por procurador, constituído na 

forma do  art.  126 da Lei n.º 6.404/76.  

Art.  30º - As Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias serão convocadas na forma da Lei n.º 

6.404/76, artigos 123 e 124, sendo seus trabalhos presididos por qualquer dos acionistas presentes, 

escolhidos por aclamação. 

§ l - Os avisos de convocação deverão indicar a ordem do dia, além de data, hora e local da Assembleia 

Geral e serão enviados via telegrama, carta registrada, entrega em mãos ou qualquer outra forma escrita, 

com no mínimo 8 (oito) dias de antecedência à data da Assembleia Geral, em primeira convocação, e com 

no mínimo 5 [cinco] dias de antecedência, em segunda convocação. Dispensar-se-ão todas as formalidades 

de convocação quando todos os Acionistas comparecerem à Assembleia Geral. 

§ 2º - A assembleia geral, depois de instaurada, elegerá o secretário que, juntamente com o presidente 

aclamado, formarão a mesa; a seguir, iniciar-se-ão os trabalhos, respeitada a ordem do dia. 

CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS FUNDOS sqams E DOS DIVIDENDOS  

Art.  31º - O exercício social coincidirá com o ano civil, terminando .9/31 (trinta e um) de dezembro de cada 

ano, quando serão levantados o balanço geral ihvenThlo, com ohservância das prescrições legais. 

51 





a) 5% (cinco por cento) para constituição do fundo de reserva legal, destinado a assegurar a 

integridade do capital social, até o limite de 20% (vinte por cento) do mesmo, quando deixará de 

ser obrigatório; 

b) O restante será distribuído como dividendo aos acionistas; todavia, a assembleia geral poderá 

destinar parte desse restante a outras reservas, gratificações, aquisições de móveis, imóveis, ou 

qualquer outra finalidade julgada de interesse para a sociedade.  

Art.  332  - Os dividendos poderão ser distribuídos, a critério da diretoria, em prestações mensais, dentro, 

porém, do exercício em que for aprovado o balanço geral, pela assembleia geral.  

Art.  34º - Os dividendos não vencerão juros e se não reclamados após 5 (cinco) anos, prescreverão em 

benefício da sociedade, nos termos do artigo 287, inciso II, alínea "a" da Lei n.º 6.404/76. 

CAPÍTULO VII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO  

Art.  352  - A Sociedade entrará em liquidação ou poderá ser dissolvida nos casos previstos em Lei e por 

deliberação da Assembleia Geral competindo à esta estabelecer o modo de liquidação e eleger o 

Liquidante e o Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante o período da liquidação, fixar os poderes do 

Liquidantes, bem como deliberar sobre a sua remuneração e a do Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO VIII - DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE  

Art.  362  - Os Acionistas e Diretores assumem o comprometimento da preservação de todas as informações 

obtidas e desenvolvidas durante sua participação na Sociedade, mantendo-se essa obrigação pelo prazo de 

5 (cinco) anos após a sua saída do cargo da Diretoria da Sociedade ou da condição de Acionista. A 

inobservância do quanto aqui disposto ensejará eventual pedido de indenização em favor da Sociedade 

por perdas e danos e/ou lucros cessantes em decorrência da divulgação ou uso indevido de suas 

informações estratégicas, confidenciais, administrativas, técnicas, marcas e patentes e de 

desenvolvimento de produtos e serviços, ideias e processos,  know-how,  entre outros, tudo em 

conformidade  corn  a legislação vigente.  

Art  372  - Não são consideradas irifotdbàçõeS.c  di-dent  a ou sigi sas aquelas que: : 

a) 	Sejam ou se tornemconheicidaâ beto j  CibiliCo iod`paFi'dquE  lquer terceiro, de outra forma que não . 	j  
pela violaçãotde qualquer obrigabão de 	 ã4Cn Th-divulgaçtre os Acionistas e Diretores; 

i 
t 
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Art.  44º - Os casos ormssos serão Tégidatlos;p  la  Lei a.º 6.404/7/6, e legislação posterior. 

b) Tenham sido legalmente recebidas de um terceiro não sujeito a restrições e/ou obrigações de 

confidencialidade ou sigilo; e 

c) Possam vir a ser obtidas legalmente junto a qualquer repartição pública ou órgão governamental 

seja federal, estadual ou municipal.  

Art.  382  - Caso quaisquer dos Acionistas ou Diretores venham a ser legalmente obrigados a revelar 

informações confidenciais por força de lei ou decisão judicial, estes deverão enviar imediatamente às 

demais partes uma notificação por escrito, de forma que seja possível requere a tempo, caso seja 

necessária, medida cautelar ou outra medida cabível para evitar a revelação das informações confidenciais. 

CAPÍTULO IX - DO FORO  

Art.  392  - Os Acionistas elegem o foro da comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

divergências oriundas do presente Estatuto Social, com a exclusão de todos os demais, por mais 

privilegiados que sejam. 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

Art.  400  - A sociedade não terá Conselho de Administração e nem Conselho Fiscal, ficando a 

responsabilidade da administração, única e exclusivamente, à Diretoria.  

Art.  41º - O primeiro ano social começará na data do arquivamento deste estatuto na M. Junta Comercial 

do Estado de São Paulo, retroagindo à data de constituição da firma que ora se transforma em sociedade 

anônima, continuando sua escrituração nos mesmos livros, abrangendo o primeiro exercido as operações 

realizadas no corrente ano até 31 (trinta e um) de dezembro de 2006.  

Art.  42º - Quaisquer despesas com viagens de negócios ou estudos, realizadas pelos diretores, quer pelo 

território nacional, quer pelo exterior, serão debitadas em conta especial, tornando-se de 

responsabilidade da sociedade. 
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CNPJ n.2  01.536.701/0001-02 

NIRE 35300331737 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE AGOSTO DE 2021 

1. LOCAL, DATA E HORA DA ASSEMBLÉIA: Na sede da GOLDNET TI S/A, situada na Rua Abílio 

Figueiredo, n.2  92, 162  andar, Centro, Jundiaí/SP - CEP 13.208-140, em 02 de agosto de 2021, às 

11h00. 

2. PRESENÇA; Acionista representando a totalidade do capital social. Dispensadas, portanto, as 

formalidades previstas no artigo 124 da Lei 6404/76, por força de seu parágrafo 42. 

3. MESA: Presidente - Marcio José Barbero; Secretário - Reinaldo Antônio Zangelmi 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a reeleição do Diretor Administrativo. 

S. DELIBERAÇÕES: Com base na ordem do dia, decidiu-se: 

(a) pela reeleição do Sr. Marcio José Barbero, brasileiro, casado sob o regime da separação 

total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.2  17.358.744-6, 

inscrito no CPF sob o n.2  083.231.728-46, com endereço comercial na Rua Abílio 

Figueiredo, n.2  92, 162  andar, Centro, Jundiaí/SP, CEP 13.208-140, para o cargo de 

Diretor Administrativo da sociedade, cujo termo de posse segue anexo à Ata [Anexo O. O 

mandato do Diretor ora reeleito é de 03 (três) anos a contar da data do término do 

mandato atualmente vigente, em 10 de agosto de 2021, e 

(b) a sociedade, portanto, continuará a ser composta pelo DIRETOR ADMINISTRATIVO 

reeleito e pelo DIRETOR COMERCIAL reeleito em Assembleia Geral Ordinária realizada 

em 16/06/2020, Sr. ReinaltlaAnteintzKe MiT"' 

6. LAVRATURA DA ATA: piscutidas..6 -avébvá as-NasmatOrias acima descritas, foi lavrada a 

presente Ata de Assembleia Géral Extraordinári'a. 	' 

0. 24309 4326/2021 
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7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e ninguém desejando se manifestar, foi 

lavrada, aprovada e assinada esta ata, encerrando os trabalhos. 

jundiaWSP, 02 de agosto de 2021. 

MESA 

MARCIO JOSÉ BARBERO 	 REINALDO ANTÔNIO ZANGELMI 

Presidente 	 Secretário 

ACIONISTA 

MARCIO JOSÉ BARBERO 

CPF n.2  083231.728-46 

Este documento foi assinado digitalmente por Reinaldo Antonio Zangelmi, Reinaldo Antonio Zangelmi e Marcio Jose Barbeio. 
Para verificar as assinaturas  vó  ao  site  https://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código F7213-5E52-1 232-6222. 
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Anexo I da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da GOLDNET TI S/A realizada em 02 de 

agosto de 2021 

TERMO DE POSSE 

Em 02 de agosto de 2021 na sede social da GOLDNET TI S/A„ localizada Rua Abílio Figueiredo, n.2  92, 

162  andar, Centro, na cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.208-140, compareceu o Sr. MARCIO JOSÉ 

BARBERO, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, empresário, portador da Cédula 

de Identidade RG n.2  17.358.744-6, inscrito no CPF sob o n.2  083.231.728-46, com endereço comercial 

na Rua Abílio Figueiredo, n.2  92, 162  andar, Centro, Jundiaí/SP, CEP 13.208-140, na qualidade de 

DIRETOR ADMINISTRATIVO, membro da diretoria da GOLDNET TI S/A, eleito nesta data por meio 

de Assembleia Geral Extraordinária, para cumprimento de mandato de 03 (três) anos, contado a 

partir do vencimento do mandato atual (que ocorrerá em 10 de agosto de 2021). 

O diretor ora eleito e empossado DECLARA, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial 

ou condenado por decisão definitiva em processo administrativo ou decisão judicial transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por crime falimentar, de sonegação fiscal, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

de consumo, a fé pública, ou a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, tampouco está 

condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. O membro da 

Diretoria indica o endereço acima para os fins do parágrafo 2º do artigo 149 da Lei 6.404/76, sendo 

que eventual alteração será comunicada por escrito à sociedade.  

Jundiaí/SP, 02 de agosto de 2021. 
o 
rc a c 
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ste documento foi assinado digitalmente per Reinaldo Antonio Zangelmi, Reinaldo Antonio Zangelmi e Marco Jose  Barbaro.  
Para verificar as assinaturas và ao  site  httest/hvww.portaideassinaturas.cornion443 e utilize o código F72D-5EA0-1E32-62C2. 
E 

Ç:) 



.•, 

, 



^V.• 

uosoasIoNsTirzcAlre°, - 

ICP 
Brasil 

FROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

, 
O documento acima foi prosto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas tertisign. 
Para verificar as assinaturas  clique  no  link:  https://www.portaldeassinaturas.com.brNerificar/F72D-5EA0-
1E32-62C2  ou vá até o  site  https://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: F72D-5EA0-1E32-62C2  

ill 

  

II 

                 

!III II 

        

Ii 

         

                                    

                                    

                                      

Hash do  Documento  

BBC3D3AE7DOBBC29F6981612FF78C2F9952CDA08F7E24A15B4E7D49186C6886B 

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s)  status  em 09/08/2021 é(são) : 

REINALDO ANTÔNIO ZANGELMI (Signatário) - 722.746.389-34 

em 09/08/2021 10:04 UTC-03:00 

Nome no certificado: Reinaldo Antonio Zangelmi 

Tipo: Certificado Digital 

MARCIO JOSÉ BARBERO (Signatário) - 083.231.728-46 em 

09/08/2021 09:54 UTC-03:00 

Nome no certificado:  March:,  Jose  Barbaro  

Tipo: Certificado Digital 





JLICE0SAP 7P6R.05775021-2 6 

1111111111111111111111111111111111111111  GOLDNET TI S/A 
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CNPJ n.2  01.536.701/0001-02 

NIRE 35300331737 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2022 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIO DA ASSEMBLEIA: Na sede da GOLDNET TI S/A, situada na Rua Abílio 

Figueiredo, n.2 92, 162  andar, Centro, Jundiaí/SP - CEP 13.208-140, em 25 de abril de 2021, às 09h00. 

2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social. Dispensadas, portanto as, 

formalidades previstas no artigo 124 da Lei 6404/76, por força de seu parágrafo 42. 

3. MESA: Presidente - Marcia José  Barbera;  Secretário - Reinaldo Antônio Zangelmi. 

4. ORDEM DO DIA: (i) alterar a composição da Diretoria Companhia e consolidar do Estatuto Social; (B) 

	

destituir do atual Diretor Comercial, Reinaldo Antônio Zangelmi; 	examinar o Balanço Patrimonial e 

demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 20 2 1; e  

(iv)  aprovar as contas da Administração do mencionado exercício social. 

5. DELIBERAÇÕES: Foi deliberado e aprovado, à unanimidade de votos dos presentes, sem ressalvas e 

oposições, o quanto segue: 

Alterar o artigo 13 do Estatuto Social, de modo que a Diretoria passará a ser composta por apenas 

01 (um) membro, denominado DIRETOR ADMINISTRATIVO, conforme seguirá na consolidação  

do Estatuto Social (Anexo 1). O atual Diretor Administrativo, Sr. Marcio José Barbero permane cera 

cumprindo seu atual mandato. 

a) Em consequência à alteração supracitada, serão realizados todos os ajustes e 

alterações na redação do Estatuto Social necessários à sua adequação, assim CO nic 

exclúsão 4e que não mais couber em decorrência disto, como se observará na  

:coM olici:„cão do documento. 

it 	Aprovar a destituição do Sr. RenaId M0, 	Met -7., angehm asileiro, advogado, casa do 50t71:50t70 -- 	
4.  2 

regime da comunhão' parcjalLdecbens,j'PôrtadOE da è,  édula de Identidade RG n.Q 66.510.14-4,  — 	c . 
c c° 

SSP/SP, inscrito no CF sob O n:°-:"42;74 I3 ,-34\,  resident  e domiciliado na Rua Doutor  Ram.  i ro 	II 

7 	
-.€ 

8 
de Araújo Filho, n.2  250, Bloco -02, atc 41, VilaTFor j osa, na cidade de jundiaí/SP, CE P: v 8 > 
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13.214.300, do cargo de Diretor Comercial da Companhia, tendo em vista a alteração no número 

de membros componentes da Diretoria. 

Aprovar o Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social 

encerrado em 31/12/2021 (anexos), ressaltando que não houve deliberação acerca de destinação 

de lucro vez que a Companhia apurou prejuízo contábil no exercício social em referência.  

iv. As contas da Administração referentes ao exercício social de 2022 foram aprovadas. 

v. Consigna-se, por fim, a dispensa da publicação do Balanço com fulcro no inciso Ill do artigo 291 

da Lei 6.404/76. 

6. LAVRATURA DA ATA: Discutido e aprovado o quanto acima descrito, foi lavrada a presente Ata de 

Assembleia. 

7. ENCERRAMENTO: Como nada mais havia a ser tratado, o Presidente encerrou os trabalhos e lavroa 

esta ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes no livro próprio. 

jundial/SP, 25 de abril de 2022. 

MESA 

MARCIO JOSÉ BARBERO 	 REINALDO ANTÔNIO ZANGELMI 

Presidente 
	 Secretário  
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ANEXO IDA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA GOLDNET TI S/A REALIZADA EM 25 DE ABRIL 

DE 2022 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

GOLDNET TI S/A 

CNPJ 01.536.701/0001-02 

NIRE 35300331737 

CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO  

Art  12  - Sob a denominação de GOLDNET TI S/A, fica constituída uma Companhia anônima, que se regerá 

pelos presentes estatutos e pelas disposições legais que forem aplicáveis.  

Art.  22  - A Companhia é sediada no município de Jundiaí, estado de São Paulo, onde tem foro, mais 

especificamente na Rua Abílio Figueiredo, n.g 92, 162  andar, Centro, CEP 13.208-140, podendo abrir filiais, 

agências, depósitos ou escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior,  on  de for de seu 

interesse, e a juízo exclusivo da Diretoria.  

Art.  32  - Constitui objeto da Companhia: (i) exploração do ramo de negócios de comercialização e 

exportação de equipamentos e suprimentos de informática;  (ii)  serviços de manutenção e instalação de 

equipamentos de informática;  (iii)  terceirização de serviços para clientes  (Outsourcing),  central de 

atendimento telefônico  (Help Desk); (iv)  impressão sob demanda  (outsourcing  de impressão); (v) locação 

de mão de obra  (body shop);  (vi) consultoria e treinamento na área de tecnologia da informação;  (vii)  

análise de sistemas;  (viii)  locação de equipamentos eletrônicos de processamento de dados, bem como de 

suas partes, peças e componentes;  (ix)  assessoria empresarial; (a) participação societária em outras 

empresas como sócia quotista, acionista e consorciada,  ern  empreendimentos de qualquer espécie;  (xi)  a 

instituição de arranjo e coordenação de pagamentos junto aos estabelecimentos credenciados, através da 

captura, transmissão, processamento dos dados de liquidação das transações decorrentes do uso de 

cartões de crédito e ou débito, assim como, manutenção dos agendamentos em sistemas eletrônicos; (xii) 

desenvolvimento de estrutura tecnológica segura para a captur, transmissão e processamento de  dad  os e 

liquidação das transações, incluindo a alieriaçao, arrendamen o ou aluguel de terminais eletrônicos ou 

sistemas relacionados; (Xi1I)--a 	— 	mento n modalidade de credenciador de pessoas 

juridicas fornecedoras de bens' e-MiCrfr viço para aceitação dos cartões de crédito e ou 

debito (xiv) gestão de conta de  pagan*  taliiiciSPo 4-pagai (xv) prestação de serviços para instituições 

financeiras, inluindo de correspondent'e 

subsequente, incluindo mas não se li  

bancário, no 'tennos da resolução n9 3954/2011 e alterações 

lacão na obtenção de empréstimos, recebimento 





e encaminhamento de propostas relativas às operações de crédito  corn  instituições financeiras e análise, 

recolhimento, envio e processamento de documentação, dados e informações correlatas, e (xvi) serviços 

combinados de escritório e apoio administrativo - coworking.  

Art  49  - A duração da Companhia será por tempo indeterminado, cabendo à Assembleia Geral alterar sua 

constituição, modificar sua finalidade, ou promover sua dissolução legal.  

Art  59  - A Companhia poderá participar de outras Companhias comerciais, industriais ou de serviços 

constituídas sob qualquer forma. 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES  

Art.  69  - O capital social é de R$ 1.068.000,00 (um milhão e sessenta e oito mil reais), totalmente realizado 

e dividido em 1.068 (mil e sessenta e oito) ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1.000,e0 

(mil reais) cada uma. 

§19  - O capital social poderá ser aumentado sempre que a assembleia geral o julgue conveniente, e ca 

seguinte forma: 

a)  

b)  

Pela emissão de novas ações, subscritas mediante pagamento; 

Pelo aumento do valor nominal das ações existentes, resultante quer da incorporação de bem, 

quer pela aplicação das reservas, quer ainda por quaisquer outros meios, a juízo da assemblea 

geral. 

§29  - Na hipótese de aumento de capital, os acionistas terão o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data ca 

assembleia que deliberou o aumento, para o exercício de seu direito de preferência para subscrição cb 

ações. 

§32  - Na hipótese de desistência expressa desse direito, ou após a decorrência do prazo previsto no 

preferência para subscrição das ações correspondentes será transferida aos demais acionistas, observadi 

a proporcionalidade do capital subscrito.  

Art  79  - Em hipótese alguma os Acionistasise 

onerar e/ou empenhar suas-aforeC06- jjtõdõ ou/ 

forma de garantia, preStada de 'favo 	/c.oth)3...  result  do 

endividamentos ou Yrigações .sencle as‘taçõ  situ'  .enh "ive.s em relação à Companhia, aos Acionistas, 

bservado o que mãis a reso dispusi4ste Estatuto. 
eg- 

J, 	 G  
Art  8r2  - Cada ação àará direito a  urn  vb..to nas d‘elibM 

érdeiros qt/ou sucessores poderão oferecer, grava,  

rte,  nem dar em caução, penhor ou qualquer outn 

ou em decorrência de empréstimo: 

terceiros em geral, 
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Ark  92  - As ações serão indivisíveis perante a Companhia, que não lhes reconhecerá mais que um 

proprietário para cada unidade. 

CAPÍTULO  III  - DOS TÍTULOS EMITIDOS PELAS COMPANHIAS ANÔNIMAS  

Ark  102  - A Companhia poderá emitir, a critério de seus Acionistas, todos os títulos previstos em lei, quais 

sejam: debêntures, partes beneficiárias, bônus de subscrição, opção de compra de ações,  commercial 

papers,  entre outros que possam vir a ser criados.  

Ark  112  - Ainda que prevista neste Estatuto, a emissão dos títulos supramencionados deverá ser 

formalizada por meio de Assembleia Geral Extraordinária, conforme o caso, especialmente convocadas 

para esse fim, além das demais formalidades exigidas para cada modalidade. 

CAPÍTULO nr - DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA COMPANHIA  

Art.  122  - A Companhia será administrada por urna Diretoria, composta por 1  (urn)  membro, acionista ou 

não, que se denominará Diretor Administrativo, os demais, se existentes, diretores sem designação 

específica. 

§ 12  - O diretor será eleito por maioria de votos em assembleia geral, com exercício por 2 (três) anos, 

podendo ser reeleito, investido em seu cargo mediante a assinatura de Termo de Posse, nele declarando as 

informações exigidas pela Lei n.2  6.404/76. 

§ 22  - O diretor permanecerá em pleno exercício do cargo até a efetiva posse de seu sucessor, sendo seu 

mandato automaticamente estendido por período indefinido se a Assembleia Geral não eleger seus 

sucessores ao término de seus mandatos, a menos que renunciem ao cargo nos termos da lei.  

Art.  132  - Em caso de vaga ou  impedimenta  definitivo verificado no cargo da Diretoria,  sera  convocada 

Assembleia Geral em até 30 (trinta) dias corridos da data de vacância do cargo ou apuração do 

impedimento definitivo, para eleição do substituto. O diretoi substituto deverá cumprir o restante do 

mandato do Diretor substituído, se de outra forma não for delif ' erado pela Assembleia Geral. 

Parágrafo único - As atas ei"euriiõea daDir\e, - que dontiierem matérias destinadas a produzir efeitos 

perante terceiros, devérão Ser arqUivadás'Ilinta.Chindrct do Estado de São Paulo - JUCESP, adotando-
.9 
/ 

se idêntico procedimento para atos de ou nattuta, qu njulgado conveniente. , . 	. 
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§32  - O diretór será investido médiante ter 	sse lavijado no Livro de Atas e Reuniões da Diretoria. 	o - 
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Art.  14° - O Diretor deve empregar, no exercício de suas funções, todo cuidado e diligência na 

administração da Companhia, conforme deveres e obrigações legais e do presente Estatuto, respondendo 

civil e criminalmente pelos atos praticados com culpa ou dolo em prejuízo da Companhia, devendo 

ressarci-la dos prejuízos causados.  

Art.  15° - A Companhia é representada ativa e passivamente pelo Diretor Administrativo, que dispõe de 

todos os poderes necessários para, isoladamente (1) representar a Companhia ativa ou passivamente,  ern  

Juízo ou fora dele, inclusive perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais, 

além de instituições financeiras e bancárias, bem como para fins de emissão de certificado digital; (II) 

representar a Companhia nas assembleias gerais ou em reunião de sócios de empresas por elas 

controladas, coligadas, em que tenha participação;  (iii)  a administração, orientação e direção dos negócios 

sociais, inclusive a compra, venda, troca ou alienação, por qualquer meio, de ativos da Companhia,  corn  

poderes para determinar os respectivos termos, preços e condições e  (iv)  a assinatura de quaisquer 

documentos, mesmo quando importarem em responsabilidades ou obrigações para a Companhia, 

inclusive escrituras, títulos de dívida, cambiais, cheques, ordens de pagamento e outros. 
o 
(.5  

Art.  162  - As procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas pelo Diretor Administrativo e 	07, 

deverão conter prazo de validade, não podendo ultrapassar o período de 1 (um) ano. Configuram exceção 

à regra as procurações outorgadas a advogados para fins de representação em processos administrativos d 2 
ou judiciais, Em ambos os casos, o documento deverá conter a descrição dos poderes conferidos, os quais 

poderão abranger todo e qualquer ato, inclusive os de natureza bancária, observadas, também na outorga o 

de mandatos, todas as limitações previstas neste Estatuto. 	 o 
9 4. 
—  

Art.  17° - A diretoria proporá, às Assembleias Gerais, a forma de distribuição dos dividendos e lucros da á 3  Ili  (4 
o 

Companhia. N 

.@  

Art.  182  - A diretoria exercerá a administração da Companhia, estando seu membro dispensado de prestar o 
fia 

775 
O o 

0. to 
§1º - O mandato do diretor vigorará da data em que eleito e empossado, até a data da Assembleia que 

▪ o 

▪ ec; 

§2°. Considerar-se-á vago pg; o de  di  • õiqu 	r qualquer motivo, não tome posse dentro de 30 
; 

....- 
(trinta) dias a contapda-data da Asáérrib 	age o elegeu' . 

caução para exercer suas funções. 

eleger seu sucessor, permanecendo em seu cargo até que este seja eleito e empossado. 





§49  - Quando vagar cargo da diretoria, deverá ser convocada uma Assembleia Geral extraordinária, até o 

término do mandato em curso, para eleição do novo titular. 

§50  - O quorum mínimo para deliberações é de 1 (um) diretor.  

Art.  192  - O diretor perceberá honorários de conformidade  corn  as normas fixadas na legislação vigente.  

Art.  20g - Compete à Diretoria, dentre suas atribuições legais: 

a) Estabelecer políticas específicas e diretrizes decorrentes da orientação geral dos negócios; 

b) Propor critérios de remuneração aos membros da administração e profissionais contratados da 

Companhia; 

c) Aprovar as regras de escolha de equipamentos e materiais utilizados, a serem observadas pelas 

empresas controladas; 

d) Acompanhar o andamento dos processos judiciais e administrativos de interesse da Companhia; 

e) Deliberar sobre outros assuntos de competência coletiva da Diretoria, relativamente à 

administração ordinária da Companhia ou atribuídos à Diretoria; 

f) Contratar profissionais qualificados para secretariá-la e prestar-lhe apoio técnico, nas áreas da 

administração e gestão dos negócios da Companhia; 

g) Praticar os atos da administração cumprindo os deveres legais e estatutários; 

h) Elaborar o relatório anual da administração, fazendo constar, se necessário, parecer sobre 

informações complementares úteis à deliberação da Assembleia Geral; 

i) Preparar as propostas a serem submetidas à Assembleia Geral, relativas à modificação do capital 

social, alterações estatutárias da Companhia, planos de investimento ou orçamentos de capital, 

distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; 

j) Convocar a Assembleia Geral Ordinária Extraordinária sempre que ocorrerem motivos graves ou 

urgentes. Incluindo na ordem do dia das assembleias as matérias que considera necessárias; 

k) Analisar os balancetes e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pelo 

contabilista responsável; 

1) 	Examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; 

m) Dar cumprimento ao objeto social; e 

n] Exercer as atribuições previstas  ern  lei ou definidas pela Assembleia Geral, no caso de liquidação 

da Companhia.  

Art.  212  - Além de outros
,,

Leveres-e-res-ponSábiffda-fie-s 	vistos na Lei n.2  6.404/76, o administrador deve 

servir a Companhia cyK lealdade, senda-lhesvedado:r 

a) Obter vantagem para si ou terceiros, e1 cletpi&nados interesses da Companhia; 
t1 

b) Usar, em beneficio próp.rIO ou de  out  m, Co prej ízo para a Com anhia, as oportunidades 
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§ 12  - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificados, serão 

eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, a pedido de acionistas que preencham 

os requisitos estipulados no parágrafo 22  do artigo 161 da Lei n2  6.404/76, com mandato até a primeira 

Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. 
cErÓ 
o 

§ 22  - Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for fixada pela 	C5 

Assembleia Geral durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções, 	E; 

observado o parágrafo 32  do Artigo 162 da Lei n2  6.404/76 com redação dada pela Lei n2  9.457/97. 	 (Y) 

`6)  
§ 32  - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as ,S21 

0 c --s• 
funções de seus membros. 	 o o 

.2 ,,, 
CAPÍTULO V - DA ASSEMBLEIA GERAL 

S 2 
w É 
E  

Art.  232  - A Assembleia Geral é o órgão máximo da Companhia, respeitadas as limitações previstas em Lei 	E; 

e neste Estatuto, com autoridade para deliberar sobre os assuntos e atividades sociais e para firmar a tt 
F .ã 

orientação que julgar mais adequada na defesa dos interesses da Companhia e no desenvolvimento de 
;•-• -6)  

suas atividades. 	 0  Fi  

Ts  a 

2  
Art.  242  - Anualmente, nos quatro primeiros meses após o término do exercício social, reunir-se-á 

c, 

Assembleia Geral Ordinária para: o 
E a) 	Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras;  Ts  o 

Is) 	Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 	 s;$ 
o 

c) Eleger os membros da,Dii--etoria que irãO-?uTadinistraçao  da Companhia; c 
. 	 ("2) 

d) Aprovar a correção/da expriessko:Monetár 	s ocial. 
•E) 

.;„  
Art  252  - As Assembleias Gerais Extraordinárias  re  hzar 

, 	
o nas épocas e datas julgadas convenientes 

CD 
aos interesses da Companhia e sempre urs'inprová

t, 
	 a lei. 	

0 
 

c 
Fi e 

empresariais de que tenham conhecimento em razão do exercício de seu cargo; e 

c) Omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Companhia ou, visando obter vantagens para si 

ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse da Companhia. 

CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL  

Art.  222  - A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, conforme seja assim deliberado pela Assembleia 

Geral, que funcionará em caráter não permanente, e será composto por 03 (três) membros efetivos,  corn  

igual número de suplentes. 



- 



Art.  269  - Só poderão participar das Assembleias os acionistas cujas ações tenham sido depositadas quer 

na sede da Companhia, quer em estabelecimentos bancários, com antecedência  minima  de 3 (três) dias.  

Art.  272  - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-á sempre em primeira 

convocação com a presença de todos os acionistas que representam o capital social com direito a voto; 

dispensado  ern  segunda convocação.  

Art.  2852  - 0 Acionista poderá fazer representar-se na Assembleia Geral por procurador, constituído na 

forma do  art.  126 da Lei n.º 6.404/76.  

Art.  292  - As Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias serão convocadas na forma da Lei n.2  

6.404/76, artigos 123 e 124, sendo seus trabalhos presididos por qualquer dos acionistas presentes, 

escolhidos por aclamação. 

17) 

§ 	- Os avisos de convocação deverão indicar a ordem do dia, além de data, hora e local da Assembleia 

Geral e serão enviados via telegrama, carta registrada, entrega em mãos ou qualquer outra forma escrita, 

com no mínimo 8 (oito) dias de antecedência à data da Assembleia Geral, em primeira convocação, e com 	2.8 

no  minima  S (cinco) dias de antecedência, em segunda convocação. Dispensar-se-ão todas as formalidades 
0 

de convocação quando todos os Acionistas comparecerem à Assembleia Geral. 	 a '0 

° o 
§ 	- A Assembleia Geral, depois de instaurada, elegerá o secretário que, juntamente com o presidente o 

r'o 
aclamado, formarão a mesa; a seguir, iniciar-se-ão os trabalhos, respeitada a ordem do dia. 	 o 

2 .4 
cirj  A 
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Art.  302  - O exercício social coincidirá com o ano civil, terminando a 31 (trinta e um) de dezembro de cada 
2 (0 c o 

ano, quando serão levantados o balanço geral e o inventário, com observância das prescrições legais. 

0- 
-  

Art.  31Q - 0 lucro líquido apurado, após amortizações e depreciações usuais, permitidas em lei, terá a 
õ 

0.  seguinte aplicação:  
It'  

a) 5% (cinco por cento) para constituição do fundo de resprva legal, destinado a assegurar a 

ser obrigatório; 

5  b) O restante será chstribuídirEtánaiyid 	o- aos acionistas; todavia, a Assembleia Geral poderá"i  o .ã 
destinar parte desse restaste a °limas 

i 
/ es ' 	gratificaçõ es, aquisições de móveis, imóveis, ou 2 2 O o 

qualquer outra
7

ffinalidade julgada de int\eresse ara a Companhia. o , 	
o g á o 

integridade do capital social, até o limite de 20% (vinte por/cento) do mesmo, quando deixará de 

m  

CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS FUNDOS SOCIAIS E DOS DIVIDENDOS 
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Art.  32º - Os dividendos poderão ser distribuídos, a critério da Diretoria, em prestações mensais dentro, 

porém, do exercício em que for aprovado o balanço geral, pela Assembleia Geral.  

Art.  33º - Os dividendos não vencerão juros e se não reclamados após 5 (cinco) anos, prescreverão em 

beneficio da Companhia, nos termos do artigo 287, inciso II, alínea "a" da Lei n.º 6.404/76. 

CAPÍTULO VII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO  

Art.  342  - A Companhia entrará em liquidação ou poderá ser dissolvida nos casos previstos em Lei e por 

deliberação da Assembleia Geral competindo à esta estabelecer o modo de liquidação e eleger o 

Liquidante e o Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante o período da liquidação, fixar os poderes do 

Liquidantes, bem como deliberar sobre a sua remuneração e a do Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO VIII - DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE  

Art.  35º - Acionistas e Diretores assumem o comprometimento da preservação de todas as informações 

obtidas e desenvolvidas durante sua participação na Companhia, mantendo-se essa obrigação pelo prazo 

de 5 (cinco) anos após a sua saída do cargo da Diretoria da Companhia ou da condição de Acionista. A 

inobservância do quanto aqui disposto ensejará eventual pedido de indenização em favor da Companhia 

por perdas e danos e/ou lucros cessantes em decorrência da divulgação ou uso indevido de suas 

informações estratégicas, confidenciais, administrativas, técnicas, marcas e patentes e de 

desenvolvimento de produtos e serviços, ideias e processos,  know-how,  entre outros, tudo em 

conformidade com a legislação vigente.  

Art.  36º - Não são consideradas informações confidenciais ou sigilosas aquelas que: 

a) Sejam ou se tornem conhecidas pelo público ou por qualquer terceiro, de outra forma que não 

pela violação de qualquer obrigação de não-divulgação entre os Acionistas e Diretores; 

b) Tenham sido legalmente recebidas de um terceiro não sujeito a restrições e/ou obrigações de 

confidencialidade ou sigilo; e 

c) Possam vir a ser obtidas legalmente junto a qualquer repartição pública ou órgão governamental 

seja federal, estadual ou municipal.  

Art  37° - Caso qualquer Acionista ou Direbsr, venba a ser legainlente obrigado a revelar informações 

confidenciais por força de lei ouctleigt“adibtà1,,ektá deverão enviar imediatamente às demais partes 





CAPÍTULO IX - DO FORO  

Art  38º - Os Acionistas elegem o foro da comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

divergências oriundas do presente Estatuto Social, com a exclusão de todos os demais, por mais 

privilegiados que sejam. 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

Art.  412  - Quaisquer despesas com viagens de negócios ou estudos, realizadas pelos diretores, quer pelo 

território nacional, quer pelo exterior, serão debitadas em conta especial, tornando-se de 

responsabilidade da Companhia. 

An. 429  - Os casos omissos serão regulados pela Lei n0  6.404/76 e legislação posterior. 

*** 
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GUI  VI TECNOLOGIA LTDA ME — CNPJ 06.158.81810001-13 
GruP°Ittc.S 	Rua Comandante Salgado, 326 — Vila Hortência — 

Sorocaba-SP 
CEP 18020-264— 15 32326250 — 15 998121212 

ANEXO VII 

FICHA DE CREDENCIAMENTO 

Pregão n.° 19/2022 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE 

Razão Social: GUIVI TECNOLOGIA LIDA- ME 

Nome Fantasia:GUIVI TECNOLOGIA LTDA-ME 

CNN:06.158.818/0001-13 

Endereço: Rua: Comandante Salgado, n2  326 

Bairro: Vila Hortência 

Cidade: Sorocaba 

UF: SP 

Ce p: 18020-264 

Telefone:15.3232-6610  

e-mail:  gladson@gruooreche.com.bnr  

DADOS DO EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) (listar todos os sócios da empresa): 

Nome: Gladson Roberto Nascimento Reche 

RG: 24.200.892-6 

CPF: 212.795.038-07 

Este é sócio administrador da empresa? (x ) sim ( ) não 

DADOS DO EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) (listar todos os sócios da empresa): 

Nome:  Della  Cristiane Nascimento Reche Pereira 

RG: 33.203.315-6 

CPF: 310.756.528-80 

Este é sócio administrador da empresa? (x) sim ( ) não 





DADOS DO REPRESENTANTE PRESENTE NA SESSÃO: 

Nome: Josiane Cação da Cruz Rosa 

CPF:278.262.578-08 

Endereço: Rua Panamá ncl 228 

Bairro: Barcelona 

Sorocaba-SP 

Telefone: 15.3232-6610 

e-mail:contabilidade@gruporeche.com.br  

Sorocaba, 28 de Julho de 2022  

Jos 	Cação da Cruz Rosa 

CPF:278.262.578-08 
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CNOLOGIA LTDA - ME 
N1RE: 3523075883-5 

CNN: 06.158.818/0001-13 

CLEILA CRIST1ANE NASCIMENTO RECHE PEREIRA, brasileira, casada com regime de 
Comunhão Parcial de Bens, natural de Sorocaba - SP, nascida em 25/01/1933, empresária, 
inscrita no CPF sob ri2. 310.756,52840 com RG sob nik 33.203.315-6 S5P-SP, residente e 
domiciliada na Rua Ângelo Detapasi n2 140, Pq. Bela Vista, na cidade de Votorantim - SP, 
CEP: 18110-480, e 

4 

GLADSON ROBERTO NASCIMENTO RECHE, brasileiro, casado  corn  regime de Comunhão 
Parcial de Bens, natural de Sorocaba- SP, nascido em 14/01/1977, empresária, inscrito no 
CPF sob na. 212.795.038-07, com RG sob n9  24.200.392-6 SSP-SP, residente e domiciliado 
na Rua Pedro Valseche n'.134, Jardim lcatu, na cidade de VotorartUrn-SP, CEP 18110-320, 
representado pela sua bastante procuradora CLEILA CRISTIANE NASCIMENTO REOIE 
PEREIRA, brasileira, casada com regime de Caminhao  Partial  de Bens, natural de Sorocaba 
- SP, nascida em 25/01/1983, empresária, inscrita no CPF sob ne. 310356.528-80 com RG 
sob  rig  33.203.315-6 SSP-SP, residente e domIciliada na Rua Ângelo Delapasi n9 144 Pq. Beta 
Vista, na cidade de Votorantim - SP, CEP: 18110 	480, únicos sócios da sociedade limitada 
que gira sob a denomínação social GUIVI TECNOLOGIA LIDA - ME, com sede e domicilio na 
Rua Comandante Salgado, n9  326, vila Hortência, na cidade de Sorocaba - SP, CEP 18020-
264, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 3523075883-5 e no CNPJ 

sob n9  06.158.818/0001-13, resolvem, Alterar e Consolidar de acordo  corn  os seguintes 

termos: 

CLÁUSULA 19  - Altera-se neste ato o oblate social de SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMÍDIA - 5CPA, SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SEM FIO QUE CONSISTE NA 
MANUTENÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE REDE WIRELF_SS  INDOOR,  MANUTENÇÃO EM  MX  
E TELEFONIA CASEADA E IP DENTRO DE EMPRESA, PROVEDORES DE ACESSO AS REM DE 
COMUNICAÇÕES, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, ALUGUEL DE OUTRAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E MANUTENCÃO, E REPARAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS, SERVIÇOS DE JARDINAGEM, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA, DE COMPRESSORES, DE MÁQUINA DE ESCREVER, CALCULAR E 
DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS PARA ESCRITÓRIO, PARA USO GERAL, 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS 

ifra os dados do alo em: httpaliselodzgaallot jus.br  ou Consulte o Documento em: latps://azevedobastos.not.bridocumento/81622306223995645197 
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DE SEGURANÇA, OBRAS DE AZVENARIA, INSTALAÇÃO E mnarrutçÃo DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO para SERVICOS DE 
COMUNICACAO MULTIMIDIA SCM, SERVICO DE TELEFONIA FIXA COMUTADA  Silt,  
OUTRAS NOVIDADES DE TELECOMUNICACOES, SERVICOS DE TELECOMUNICACOES SEM 
FIO QUE CONSISTE NA MANUTENCAO E CONFIGURACAO DE REDE  WIRELESS INDOOR,  
MANUTENCAO EM PABX E TELEFONIA CAMADA E IP DENTRO DE EMPRESA, PROVEDORES 
DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES, COMERCIO VAREJISTA ESPEOALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, REPARACAO E MANUTENCAO DE 
COMPUTADORES, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTIOOS EM GERAL, 
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E MANUTENCAO, E 
REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS, SERVICOS DE JARDINAGEM, INSTALACAO 

- . 	 E MANUTENCAO ELETRIC.A, DE COMPRESSORESPDE MAQUINA DE ESCREVER, CALCULAR 
E DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO-ELETRONICOS PARA ESCRITORIO, PARA USO GERAL 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ATIVIDADE!. DE NIONITORAMENTO DE SISTEMAS 
DE SEGURANCA, OBRAS DE ALVENARIA, INSTALAC.A0 E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILACAO E REFRIGERACAO„ 

CLÁUSULA?' Em ratão da alteração havida, as sócios resolvem de comum acordo, 
consolidar as cláusulas contratuais presente no ato constitutivo e demais atterações, que 
passam a ter os seguintes termos e condições: 

CONSOLIDAÇÃO çoNTRATuAL 

CLÁUSULA r A sociedade gira sob o  norms  empresarial GUIVI TECNOLOGIA LIDA e  tern  

sede e domicílio na Comandante Salgado,  nil.  326, Bairro Vila Flortência, CEP 18020-264, 

nesta cidade de Sorocaba-SP. 

CLÁUSULA 22  Ci objeto da sociedade será SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIIVIIDIA SCM, 
SER VICO DE TELEFONIA FIXA COMUTADA S1T-C, OUTRAS ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICACOES, SERVICOS DE TELECOMUNICACOES SEM FIO QUE CONSISTE NA 

MANUTENCAO E CONFIGURACAO DE REDE  WIRELESS INDOOR,  MANUTENCAO EM PAI3X 
E TELEFONIA CABEADA E IP DENTRO DE EMPRESA, PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE 
COMUNICACOES, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTIOOS EM GERAL, ALUGUEL DE OUTRAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E MANUTENCAO, E REPARACAO DE 
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EQUIPAMENTOS E PRODUTOS, SER VICOS DE JARDINAGEM, INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA, DE COMPRESSORES, DE MAQUINA DE ESCREVER, CALCULAR E 
DE OUTROS EQUIPAMENTOS NACI-ELETRONICOS PARA ESCRITORIO, PARA USO GERAL,  
NAG  ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,ATNIDADES DE MONITORABIENTO DE SISTEMAS 
DE SEGURANCA, OBRAS DE ALVENARIA, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 

CLÁLISULA 3P O capital social é de 48.000,00( 
	

e Oito Mil Reais), dividido em 48.000 
quotas no valor nominal de R$1,00(Hurn  Rea 

	
uma, integralizadas, neste ato em 

moeda corrente do País, pelos sócios: 

GLADSON ROBERTO NASCIMENTO RECHE 

CLER.A NASCIMENTO REOIE PEREIRA 

TOTAUZANDO  

24.000 quotas 

24.000 quotas 

48.000 quotas 

iSztoogoo 
R$24.000,00 

R$ 48.000,00  

CLÁUSULA 4P A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
resporidern solidariamente pela integralização do capital social, conforme  art  Los2 
a/2002. 

CIÁUSULA 9 A sociedade assume o ativo e passivo correspondente aos empresários. 

CLÁUSULA 6P A administração da sociedade caberá ao  skip  GLADSON ROBERTO 
NASCIMENTO RECHE e CUBA CRISTIANE NASCIMENTO RECI4E PEREIRA, com os poderes 

e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade autorizado o uso do nome empresarial, podendo assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotizas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, concessão de avais, fianças e endosso, sem autorização do outro sócio, 
podendo os seicios assinarem isoladamente ou em conjunto. 

CLÁUSULA 76  A sociedade iniciou suas atividades em 19 de Março de 2004. 

CLÁUSULA 8P O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA 119  0 exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. 

CLÁUSULA 99  As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se pastas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA 1(la A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer 
parte do  pals,  se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante alterações contratuais 
assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA 129  Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não  sera  dissolvida e 
continuará sendo girada pelo sócio remanescente ou pelo herdeiro. No sendo possível ou 
inexistente interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo 
procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolve em 
relação a um dos sócios. 

CLÁUSULA 139  Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios,  representative  de 

mais da metade do capital social, entender que  urn  ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa,  ern  virtude de  etas  graves e que configurem justa causa segundo  
art.  1.085 do CC/2001 

CLÁUSULA 149  Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está incluso em 
quaisquer crime previsto em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer 
atividades empresarial conforme  art.  1.011, 19 do CC/2002. 

CLÁUSULA 159  AS partes elegem o foro de Sorocaba pare dirimir quaisquer duvidas 
decorrente do presente instrumento contratual, bem corno para o exercido e cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes desse contrato, sendo que o administrador renuncia 
a qualquer outro, por mas privilegiado que possa ser. 
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Sorocaba, 01 de abril de 2022 

GLADSON ROBERTO NASCIMENTO RECHE 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: Zi  795 038-07 
PP CLERA CRISTIANE NASCIMENTO RECHE PEREIRA 

O 
In .0  
Oa tj. 
CY cm 

• C•1 

g  
3  cl  et °I  
E  O co  

É-
m ct.  
E 05 
0) :2 

"0 

• o 
DJ 0  
• g 
4119 
to 

(;>:1  8 

O a1  i•-•  a_ • — 
a o 
< 

‘É 

H
E LJ-3  

73-  C 

--CI 'a 
0 
• a 

(13.  

rClio 
O 	Z 

75 
C o 
:55  2 

a. 
O tt  
E 4. 
8 .z, 
o 
• g 
I g,  

:3> .0 
i• 2 

2 
C o  

8 A 

"E 
O -oo 
w ,0  

> a. o 
O 

' 

CLEILA CRISTIANE NASCIMENTO RECNE PEREIRA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

CEP. 310.756.528-80 

TESTEMUNHAS: 

ik.likh  
Ru4rtE CRISTINA PEREIRA 
CPF v274.861.358-92 
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Presdêncm da República 	11CP 
Casa Civil 	, Brasil 

&Ws 0,91/1512/19 N. 2200-Z, 
de 24 de 0gos29 de Z001. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO SI 1888  

PRIM SRO  REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM SITOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CONIAR A IC.,.2j/EJ AO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa F13  
Tel.:  (83) 3244-5404 

http://w w w.azevedobastos.notbr  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE sERviço DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, bterdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraba, 
fotinetitukio pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos 
cl< 	is e registro, composto de um código único (por exernplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Sei .antia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Pemba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus .br/selo-digitaV.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a errpresa  GUM  TECNOLOGIA LTDA - ME tinha posse de 
um documento  corn  as rresmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GUIVI TECNOLOGIA LTDA - NE a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a GUIVI TECNOLOGIA LTDA - ME assumiu, nos  terries  do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitallzação dos 
documentos f  blocs,  garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/0712022 15:36:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo  

corn  o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos poderá ser solicitado diretamente a empresa GUIVI TECNOLOGIA LIDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  

autenfica(gazevedobastos.notbr Para Informações mis detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigitalezevedobastos.notbr  e informe o Código 

de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site. 

IC 	o de Autenticação Digital: 81622306223995645197-1 a 81622306223995645197-5 
2Leyislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual 
n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N°100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f 2d69fe6bc05b4e3f d6bf 73d195c04f 1Ocbcb2a591741e8d0d104a2b4e9178621f59d4976f9754153796b25ee57c9825e6c8cb41d22  
d87f2776f553fe2d5f8bc9a0e0a6d9ec12 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Piovisórla ale 2200-2. 
de 24 de agosto de 2001. • 

ICP 
Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888  

PRIM  ORO REGISTRO CIVIL DE NASCINIENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMA 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 

http://w w w.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENT1CAÇÃO DIGITAL 

O  Bel.  Válber Azevêdo de Mranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Pemba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no atado da  Paraiba,  
foijnatituído peta da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos 

e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Pemba,  endereço 
https://correoedoriatjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GUIVI TECNOLOGIA LTDA - ME tinha posse de 
um documento  coin  as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GUIVI TECNOLOGIA LTDA - ME a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a GUIVI TECNOLOGIA LTDA - ME assurniu, nos  terms  do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3', inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo como disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n°  12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

ata DECLARAÇÃO foi ernitida em 2210712022 16:38:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da  MP  220012001, CO= também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GUIVI TECNOLOGIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de  email  
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigitaLazevedobastos.nabr  e informe o Código 

de Autenticação Digital 

ata Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

11 	Jo  de Autenticação Digital: 81622212208195868919-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8S35/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual 
n° 8/21/21308, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°00312014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734f d94f 057f2d69fe6bc05bfcc629e5579e438a02846b45838e7f03f8b95aebd520463fa65abScef 2f417b592cabbfcec5df28c72f 73d65079638a 
77f2776f553fe2d5f8bc9a0e0a6d9e01 2  
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Representante Legal 
CLEILA CRISTIANE NASCIMENTO RECHE PEREIRA 
RG 31203315-6 
CPF 310.756528-80  
-mail  gladson@grupo 	e.corn.br  

Tabellho de No tÇSwetb • Tabeliã. Sofia Ndbi 	Redo  
-T4  iii  3G4WO  

GUIVI TECNOLOGIA LIDA ME — CNPJ 
06158.818/0001-13 

Rua Comandante Salgado, 326 Vila Horténela 
- Sorocaba-SP 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração e pela melhor forma de 
direito, a empresa  GUI  VI TECNOLOGIA LIDA ME,  corn  sede a Rua Comandante 
Salgado n°326, devidamente inscrita no C NPJ sob o n°06.158.818/0001-13, representada 
neste ato, pelo Sr. CLEILA CRISTIANE NASCIMENTO RECHE PEREIRA, brasileira, 
casada.-ernpresaria, portadora da cédula de identidade RU n°33.203.315-6 SSP/SP e do  
CPR  310.756.528480, nomeio e constituo minha bastante procuradora a SRA. JOSLANE 
CAÇÂO DA CRUZ ROSA. brasileira, vendedora, tiortadora do  RC  30.739.613-7 e CPF 
278.26/578-08 para lhe conferir amplos e ilimitados poderes a fim de me representar 
junto aos órgãos  municipals,  estaduais e federais, Repartições Públicas em geral, 
entidades autárquicas, paraestatais, companhias concessionárias de serviços públicos, 
empresas de economia mista, companhias de seguros, de telefonia, tudo requerendo, 
alegando, declarando, provando e assinando, participar de licitações cm todas as suas 
modalidades, apresentar e desistir e propostas, dando lances e desistindo de lances, 
apresentando e desistindo de recursos; requerer/solicitar certidões da Receita Federal do 
Brasil, Previdência Social, Secretarias da Fazenda Estadual, Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, pesquisas sobre situação fiscal e cadastral, levantamentos de débitos; lodo e 
qualquer serviços necessário à regularização e ao bom e correto andamento da empresa, 
responsabilizando-se por todos os atos praticados no cumprimento deste instrumento, 
para todos os efeitos e por prazo indeterminado a contar desta data, podendo firmar 
juntar os documentos necessários e usar de lodos os direitos para o fiel desempenho deste 
mandato, hem  comp  de substabelecer esta, dando eu tudo por firme e valioso, 

/ 
Sorocaba, 16 de fevereiro de 2022 





GUIVI TECNOLOGIA LIDA ME — CNPJ 06,158,818/0001-13 
G ru po eche 

eTecnolagia 	Rua Comandante Salgado, 326 — Vila Hortência — 
Sorocaba-SP 

CEP 18020-264 —1532326250-15998121212 

ANEXO  III 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

HABILITATÓRIOS 

Pregão rt.° 19/2022 

A empresa GUIVI TECNOLOGIA LIDA-ME, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o n.° 06.158.818/0001-13, com sua sede em Rua: Comandante Salgado  rig  

326, Vila Hortência, Sorocaba-SP, em conformidade com o disposto no  art.  4°, inciso VII, 

da Lei n.° 10.520/02, DECLARA que está apta a cumprir plenamente todos os requisitos 

habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicado 

Sorocaba, 28 de Juho de 2022  

Slane  Cação—  da Cruz Rosa 

CPF:278.262.578-08 
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Josiane4ão a Cruz Rosa 
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:neenalogia 

C170 
GUIVI TECNOLOGIA LIDA ME — CNPJ 06.158.81810001-13 

Rua Comandante Salgado, 326 — Vila Hortência — 
Sorocaba-SP 

CEP 18020-264 — 15 32326250 — 15 998121212 

ANEXO V 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Pregão  of  19/2022 

A empresa GUIVI TECNOLOGIA LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.2  06.158.818/0001-13, com sua sede em Sorocaba-SP, na Rua Comandante Salgado, 

326, Vila Hortência, CEP 18020-264, por intermédio de seu representante legal, Sr Josiane 

Cação da Cruz, CPF:278.262.578-08, RG/RNE: 30.739.613-7, DECLARA para fins do disposto na 

Lei Complementar n.2  123/2006, sob as sanções administrativas e sob as penas da lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) Microempreendor Individual —MEI 

(X) Microempresa 

( ) Empresa de Pequeno Porte 

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes 

do parágrafo 42  do artigo 32  da Lei Complementar n.2  123/2006. 

Sorocaba, 28 de Julho de 2022 

CPF:278.262.578-08- RG/RNE: 30.739.613-7 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação 
Documento gerado em 28/07/2022 as 09:30:20 

Em 28/07/2022 às 09:31:00 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa 
informado: 

CNPJ: 	 06158818000113 

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesso 
https://www4.tce.sp.gov.br/aPenados/PublicoMpublicaslimpedimento  ou utilize o  OR Code:  

Av. Rangel Pestana, 315- Centro - SP - CEP 01017-906 
	 Página: 1 de 1 

Telefone: (11) 3292-3266 	www.tce.sp.gov.br  





CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  
REF.:  Pregão Presencial n° 19/2022 

ANEXO VII 

FICHA DE CREDENCIAMENTO 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE 

Razão 	BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA 

Nome Fantasia: BRASOFTWARE INFORMATICA LIDA 

CNRI: 57.142.978/0001-05 

Endereço: n.2  Rua Marina  La  Regina, 227 —3°  andar 

Bairro: Centro 

Cidade: Poá UF: SP  

Cep:  08550-210 

Telefone: 11 3179-6700 Fax: 11 3179-6800  

Site: 

e-mail:  

DADOS DO EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) (listar todos os sócios da empresa): 

Nome: ADENILDE AGUILAR DOS SANTOS 

RG: 10.521.193-X 

CPF: 035.007.088/11 

Este é sócio administrador da empresa? (x)sim ( )não 

Nome: JORGE SUKARIE NETO 

RG: 11.420.793 SSP-SP 

CPF: 089.996.778 

Este é sócio administrador da empresa? (x)sim ( )não 

Atenciosamente, 

Poá/ SP, 28 de julho de 2022.  

WALTER  FERREIRA 	Assinado de forma digital por 

DA SILVA 	
WALTER  FERREIRA DA SILVA 
JUNIOR:27243412862 

JUNIOR:27243442862 Dados: 2022.07.27 15:37:37-0300  

WALTER  FERREIRA DA SILVA 

RG: 27.115.346-5 SSP/SP. 
CPF: 272.434.428-62 
Fone: +55 11 3179-6876/ 6900. 
Fax: +55 11 3179-6800 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento Particular de Procuração, firmado entre a BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., 

legalmente estabelecida na Rua Marina  La  Regina, 227— 32. Andar — Salas lia 15— Centro — Pciá/ SP — CEP 08550-210, 

inscrita no CNRI sob o n2. 57.142.978/0001-05 e Inscrição Estadual 546.106.669.110, neste ato representado pela 

Sra. Adenilde  Aguilar  dos Santos, portadora do RG n2. 10.521.193-x e CPF n2. 035.007.088-11, nomeia e constitui seu 

bastante procurador o Sr.  Walter  Ferreira da Silva  Junior,  brasileiro, divorciado, maior, portador do 

RO n2. 27.115.346-5 e CPF n2. 272.434.428-62 com poderes para representá-la junto às Instituições Públicas Federais, 

Estaduais, Municipais, Autarquias, Fundações ou Sociedades de Economia Mista, em todas as modalidades de licitação, 

dispensa de licitação, Cartas convite, Tomada de Preços, Concorrências, Leiloes, Pregões Presenciais, Pregões 

Eletrônicos (com poderes paraformular e ofertar lances de preços, negociar preços diretamente com o pregoeiro, 

interpor ou desistir de recursos) epraticar todos os demais atos pertinentes ao certame licitatório, retirar editais, 

fornecer cotações de preços, assinar atas de contratos, assinar contrato, destrato, proposta de preços, cartas de 

prorrogação, declarações, acompanhar e intervir no processo licitatório, substabelecer poderes, enfim,  prancer  todos 

os atos que se fizerem necessários para obom e fiel cumprimento deste instrumento. 

O presente mandato tem validade até 31/12/2022. 

Poá/SP, 20 de junho de 2022.  

ADEN ILDE 
AGUILAR DOS 
SANTOS:03500 
708811  

Assinado de forma 
digital por ADENILDE 
AGUILAR DOS 
SANTOS03500708811 
Dados: 2022.06.21 
11:51:57-03100' 

Brasoftware Informática Ltda.  

Aden  ilde  Aguilar  dos Santos 

Diretora Financeira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  

REF.:  Pregão Presencial n°  19/2022 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa BRASOFTWARE 

INFORMATICA LTDA., com sede na Rua Marina  la  Regina n2  227, Poá — SP, devidamente inscrita no  CNN  sob 

o n.2  57.142.978/0001-05, representada, neste ato, pela`Sr. Luiz Phelipe da Silva, brasileiro, casado, executivo 

de contas, portador da cédula de identidade RG n.2  : 43.096.854-1 SSP/SP e do CPF n.2  327.375.398-62, a 

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão n.2  19/2022, instaurado pela 

Câmara Municipal de Sorocaba, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da 
apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de 
recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

Poá/ SP, 28 de julho de 2022.  

WALTER  FERREIRA Assinado de forma digital 

DA SILVA 	
por  WALTER  FERREIRA 
DA SILVA 

JUNIOR:27243442 JUNIOR:27243442862 

862 	
Dados: 2022.07.27 
15:36:29 -0300'  

WALTER  FERREIRA DA SILVA 
RG: 27.115.346-5 SSP/SP. 
CPF: 272.434.428-62 
Fone: +55 11 3179-6876/ 6900. 
Fax: +55 11 3179-6800 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
PESSOA 

0176 

OMAR5;D JOÃO 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.lor  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Senrentia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

À autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BRASOFTWARE INFORMATICA LIDA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa BRASOFTVVARE INFORMATICA 
LIDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a BRASOFTVVARE INFORMATICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n` 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/03/2022 16:12:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
como  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BRASOFTVVARE INFORMATICA LIDA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  htlps://autdigitatazevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 105170903201113280644-1 a 105170903201113280644-11 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69(e6bc05be07e74b58a8a57310b5cd6716bOdc337587926dc043574c986332b26e46c2fbOcfce537d0d109a04b0ae4b4a842fc5007 
5fee752ac459e6ac4b408423508246f 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

QR-CODE  

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória n° 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por  

melts  da comparação deste arquivo digital como 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.govior/assinador-digital  á. 

SERPRO / DENATRAN 

DIEGOFERNANDE 
LIMA 3917954788  

Confira as dados do ato  ern:  Unos elodigital.apb.jus.br  ou Consulte o Documento em-  haps://acevedobastos.notbridocumento/77152312219020242619 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exempla: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
h  Ups  ://corregedo ria .tj pb.jus .br/selo-digita  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a C & R LICITACOES LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitaázação dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papal ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/12/2021 16:17:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica©azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 77152312219020242619-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°5.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória no 2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N°  100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b86f6464dfbe962e47c757d3e026cd3be54bf386928e1de2815d8725a 138642a0f9b106ec9491a1938e8731e0c2cOef3f95 
8c530554f78bcd8e97125b70e6973d 
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06/07/2020 	 https://api.autdigitalazevedobastos.nolbrldeclaracao/105170607208517645032 	 1 8 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CO 

JOÃO PESSOA 

Av. Epítácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail:  cartorio©azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído peia da Lei N° 10132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.fipbjus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BRASOFTVVARE INFORMATICA LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BRASOFTWARE 
INFORMATICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/0712020 11:00:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o  Art.  10, 10° e seus §§ 1° e da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BRASOFTVVARE INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigitatazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 105170607208517645032-1 
tegislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13A05/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3e9714d8e276091c7613dd830eb7937517db3658bcb6f6200237323d05186583f509858f6738c2fab61e17d796  
10b8d475fee752ac459e6ac4b408423508246f 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  
REF.:  Pregão Presencial n°  19/2022 

ANEXO  III  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

Brasoftware Informática Ltda., CNPJ ng 57.142.978/0001-05, sediada à Rua Marina  La  Regina, 227 _30  andar 

—  Cep:  8550-210 — Poá —SP, em conformidade com o disposto no  art.  42, inciso VII, da Lei n.2  10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente todos os requisitos habilítatórios 

Atenciosamente, 

Poá/ SP, 28 de julho de 2022.  

WALTER  FERREIRA 
Assinado de forma 

DA SILVA 	
digital por  WALTER  
FERREIRA DA SILVA 

JUNIOR:27243442 JuNi0R:27243442862 

862 	
Dados: 2022.07.27 
15:34:38 -0300'  

WALTER  FERREIRA DA SILVA 
RG: 27.115.346-5 5SP/SP. 

CPF: 272.434.428-62 
Fone: +55 11 3179-6876/ 6900. 
Fax: +55 113179-6800 
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JUCERP PROTOCOLO 

0 .035.972/20-8  

spr!C0AriC EMPRS6RIAL DE FORMA  UN  

iNS:IrtureiENTG PARTICULAR DE 23a ALTEF 1111111111NIEMIBU 
BRASOFTWARE INFORMÁTICA LIDA 

EJYrJ•5.7.142.979L099.1:95 

Os abaixo assinados: 

ADEN1LDE AGUILAR DOS SANTOS. brasireira. rasada em regime de separação total de bens. 
administradora, portadora da cédula identidade RG. ne 10.521.193/5SP-5P e o CPF na 035.007.088-11. 
residente e domiciliada na Capital do Estado de  The  Paulo, com escritório á Rua  George  Ohm, 230- Torre 
9 32  ea  andar • Edifício LWM  Corporate,  Cidade Monções, CEP. 04576 020; 

JORGE SUKARIE NETO, brasileiro, casado cai regime& separação total de bens, administrador, portado: 
da cédula de Identidade RG.  eta  11.420.793/5SP-5P e o CPF n9089.996.778-77. residente e domiciliado na 
Capital do Estado de  Sao  Paulo, com escritório à Rua  George  Ohm. 230-Torre B - 31/ e 4e andar •  Willem  
LWM  Corporate,  Cidade Monções, CEP. 04576-070; 

Únicos socos e  proprietaries  da firma 1IRASOFTWARE INFORMÁT1CA LTDA." Inscrita no Cadastro  

National  de Pessoas Juridicas Ministério da Fazenda Sob na. 57.142.978/0001-05.  corn  sede e loro à Rua 
Marina  La  Regina,  at,  227, 39  andar. Salas 11 a 15, Centro.  co,.  08550.210. Cidade de KM, Estado de São 
Paulo,  corn  seus atos constitutivos devidamenre registrados na Junta Comercial do Estado de  Sao  Pat/10. 

sob  at  35.207.327.334 em 19 de fevereiro de 1987,  corn  a primeira alteração  sub  na 5312.157 em 23 de 

março de 1988, com a segunda alteração  soh re,  724.151  ern  18 de abril de 1989, com a terceira alteração 

sob n9  1.048.524 em 15 de outubro de 1990, com a  <loam  alteração sob na 57.365/91-9  ern  29 de abri' 

de 1991, com a quinta alterado sob 01  57.555/91 9  ern  30 de abril de 1991, com a retificação e 
ratificação da quinta alteração sob na 4.432/939 em  Oft  de janeiro de 1993,  coin  a sexta alteração 

contratual sob ne 169.198/91-1 em 21 de outubro de 1991, com a sétima alteração contratual sob rr/ 

151.380/93 em 27 de setembro de. 1993 e com a oitava alteração contratual sob na 177.073194.9  ern  23 

de novembro de 1994, coma nona alteração arquivada  Nob  nv 13'i 318/95-ti 21/08/1995, com a décima 

alteração contratual arquivada sob n2  14.875/96-2.  en;  02 de fevereiro de 1996. com  a decima 

alteração contratual arquivada sob o  nil  34.363/96.8,  am  12 de março de 1996. com  a décima segunda 

alteração contratual arquivada sob o na 109.636/90 0 em 15 de julho de 19%,  coin  a  die  ima terceira 

alteração contratual arquivada sob na 211.8421% 5 en128 de novembro de 1996. com  a décima cuarta 
alteração contratual arquivada sob na 156.625/98.2. em 19 de outubro de 1998. e com a décima quinta 
alteração contratual arquivada sob na 55.112/00.6, fq11 24 de março de 2000.  corn  a décima sexta 

alteração contratual arquivada sob na 27.2710/03-9.  ern  21 de noveintaio de /003, com a décima sétima 

alteração contratual arquivada sob n9  16.069/06-i.  ern  01 	fevereiro de 2006, com a  deans:,  oitava 
alteração e consolidaçâo contratual arquivada sob 112  441.488/09 2.  ern  18 de novembro de 2009, com a 
décima nona alteração contratual arquivada sob n9  424.084/13-4 em 30 de outubro de 2013. com  a 
vigésbna alteração contratual arquivada sob ne 289 119/15.7 em 08 de julho de 201 . com a vigésima 
primeira alteração contratual arquivada sob na 483.748/15  ern  26 de Outubro de 70ISje finalmqnte  corn  
a vigésima segunda alteração contratual arquivada  Nub  ne 324.164/19-1, em 27  tie 	ho  de 	9.  tam  
entre si justo e contratado a seguinte alteração contrin °a 

o 
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1. Decidem os soclos ADENILDE AGUILAR DOS SAN FOS e JORGE SUMARIE NE W. acima qualificados, 
por deliberação unânime, cdmitir no stuadi 0 assut  tat»  a sociedade  ern vies  de constituição 
perante a Junta Comerclat ao Estudo Je Se.' PaS, que girara sob a denominaçâo social de  
BRISTOL HOLDING  LTDA., que te ra sedo e Ioro á Rua Claudio Soares, ng 72 — 99  Andar — Cj. 912 — 
Pinheiros — CEP 05422-030, na citlacle de  Sao  Paulo, Estado de São Paulo, que  sera  regida na 
forma do INSTRUMENTO PARTICULAR 01. LONS1ITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA  BRISTOL 
HOLDING  LIDA., cujo inteiro tecr .atieN11.DE AGUILAR DOS SANTOS e JORGE SUKARIE NETO 
declaram conhecer urna vez que nele figui afil  wino  panes, instrumento Me que se enconti a  ern  
vias de arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, sendo que a admissao 
da sociedade  BRISTOL HOLDING  LIDA do quadro associativo da BRASOFTWARE INEORMAIiCA 
LTDA. se  dará mediante a cessào e transferência de quotas pelos sócios ADENILDE AGUILAR DOS 
SANTOS e JORGE SUKARIE NETO, como segue- 

a. Neste ato. ADENILDE AGUILAR DOS SANIOS. supra nualificada, cede e transfere pare a 
sociedade  BRISTOL HOLDING  LIDA., Oid admitida do quadro associativo, 607.999 
(seiscentas e sete mil, novecentos e novenia e nove) quotas no valor nominal de RS 1,00 
(um real) cada uma), corresOoridendo ao valor nominal total de RS 607 999.00 (seiscentos 
e sete mil, novecentos e noventa e nove (ea's), remanescendo a socia ADENILDE AGUILAR 
DOS SANTOS com a titulariaade de I (um)) quota no valor nominal de RS 1,00 (um real), 
correspondendo ao valor nominal total de RS 1,00  (urn  real), dando.se  as  aeries  
mutuamente e para  corn  a sociedade, 3 Maus plena, rasa e geral quitação; 

b. Neste ate, JORGE SUKARIE NEU), supra qualificado, cede e transfere pare a sociedade  
BRISTOL HOLDING  LTDA., ora admitida  au  quadro associativo. 607.999 (seiscentas e sete 
mil, novecentos e noventa e novel quotas no valor nominal de as 1,00 (uin real) cada 
uma), correspondendo ao valor nominal total de RS 607.999.00 (seiscentos e sete 
novecentos e noventa e nove reais), remanescendo o sócio JORGE SUKARIE NETO cum a 
titulandade de 1 (urna) quota no valoi nominal de R$ 1.00  (urn reap,  correspondendo ao 
valor nominal total de RS 1.00 (um real). dando-se as partes mutuamente e para com a 
sociedade, a mais plena, rasa e geral quitação; 

c. Os sodas ADENILDE AGUILAR DOS SANTOS e JORGE SUKARIE NETO, acima qualibeadus. 
manifestam neste ato a  mars  plena rielM M anuenda  corn  as cessões e transferencias de 
quotas acima noticiadas e eXprelsdill suture renúncia a quaisquer direitos de preferência em 
relação as quotas cedidas e transferida:;, tenuncia essa  tide,  inclusive, i  extensive du Pint)  de 

60 (sessenta)  dies  que a clausula %FM./ Oti tO.  arm°  social  content  para  or  secioN,  en'  igualdade 
de condições. exercer o direito de preletinicw na cessão 	MMUS cedidas a terceiros, 
ficando expressamente t onsignado  qua  ADFNII  DI  AGUILAR DOS SANTOS e JORGE SUKARIE 
NETO autorizam a admissão. de imediato.  au  quddro associativo, da Sociedade Linutarta  

BRISTOL HOLDING  LIDA.,  ern  vias de constetuição. 

2. Fica consignado que os respectivos processos de constituição no nova sooed de  BRISTOL 

HOLDING  LIDA e de alteração contratual da sociedade "BRASCIETWARE INFOR TICA LIDA. 
tramitarão vinculados perante d  Anna  Comerc ial do I-. stadu de  SSW  Paulo, ap,  tor 	disposta nu 
Item 1.2.10.8, do Anexo  ii.  da INSTRUÇÃO NORMATIVA OREI  we  391 	É 	DE 20 , do 

Diretor do Departamento de Registiu Intriresarial e Integrasarr 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Os administradores  (Ram  dispensados da prestação de caução para a garantia 
da gestão. 

PARÁG.  RAFO QUARTO: A sociedade pudera IIUMPAI procuradores ou prepostos 
correspondentes instrumentos de procuração ou de preposição, nos quais.serao descrit 
conferidos e o prazo de 'aidade dos tostrunientos ue outorga de poderes. 

3. Com  a alteração mencionada no item I acima, as clausulas Terceira, Quarta, Quinta, Sena, e 
Sétima do contrato social p.t.isarão 3  %vicar  cor  ii  a seguinte nova redação: 

"CLAIM/LA TERCEIRA  — O Capital social, tocalmente integralizado em moeda corrente é de AS 
1.216.000,00 (hum milhão. duzentos e dezesseis 	Teals',  dividido em 1.216.000 (hum milhão, duzentos 

e dezesseis 	quotas no valor nominal  di.  ns LOU (um real) cada uma, assim  &unbinds.,  entre os sonos: 

-  BRISTOL HOLDING  LIDA— possui 1.215.998 (hum milhão, duzentos e quinze nul, novecentos e noventa 
e oito) quotas. no valor nominal de AS 1.00 (um  ear)  cada uma, correspondendo ao valor nominal total 
de AS 1.215.998.00 (hum milhão, duzentos v quinze 	nuvecentos e noventa e Giro  rears);  

ADENILDE AGUILAR DOS SANTOS — possui 1 (lima) quota no valor nominal de AS 1,00 (um real) cada 
uma) correspondendo ao valor nomina/ totai de RS 1,00 (um cal), 

- JORGE SUKARIE NETO — possui 1 (umai quota no valor nominal de AS 1,00 (um real) cada umal 
corresponoendo ao valor nominal total de RS 1.00  !urn  real) 

TOTALIZANDO 1.216.000 (hum milhao, duzentos e dezasseis ing) quotas, no valor nominal de AS 1.00 
(um real) cada uma, correspondendo ao valor nominal total cle R$ 1.216.000,00 (hum milhão, duzentos e 

dezesseis mil reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO — A responsabilidade de  caw  sono te restrita ao valor de suas quotas mas todos 
respondem solidar:amente pela integralizaçào cio opital social IARFIGO 1052 CC/2002). 

CLAU5IJIA, QUARTA — A gerência e a administração da sociedade serão exercidas isoladamente pelos 
administradores da Wier:lade, ADENILDE AGUILAR DOS SANTOS e/ou JORGE  SUM«  NETO, supra 
qualificados, sendo necessária apenas a assinatura de  urn  dos referidos administradores  ens  tudo e 
qualquer documento da sociedade, inclusive na romintentação de contas bancárias, contratos, recibos. 
instrumentos de mandato, e em todos os  damns etc, petit  o representação Mora e passiva da sociedade 
em juizo ou fora  dale.  

Nas propostas comerciais, licitações_ concorrém 	cad»  — convite e documento  ;imitates  paia a venda 

e/ou fornecimento de quaisquer produtos, serviços ou licenças de uso sere necessária apenas 
assinatura de qualquer um dos Administradores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os sócio: poderão named pi ocuradores para o exercício de tudo ou parte cie 

seus poderes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A administração da sociedade, nos termos da lei,  pedant  ser exercida por 
snministrador não sócio. 





K
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CLÁUStatA .QUIBLIA — O exercício social terminara  on:  31 de dezembro de cada ano, ao fim do  quell sera  
levaritadon Balanço Patrimonial e a:spectra% tremonstraçai de Resultados correspondente ao exercicio 
social. deven do  us  tetras apurrens, alias as dertaeões !ego' das antecipações de lucros ate então pagas 
ou Creditadas, serem distribuídos entre os soceos na proporção  du  percentual de participação de cede 
sócio no Capita: Social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Atraves cie ACCItit» SC Quotistas, também  pot  intermédio de reuniões de 
quotistas das quais serão lavradas as correspondentes atas, ou ainda por intermédio de documentos 
escritos devidamente firmados  pelts  sócios manitestancio sua deliberação. os sócios poderão  determiner  
critérios distintos através dos quais os lucros da sociedade sejam distribuidos, inclusive de forma  diverse  
do percentual de participação de cada sócio no capital 

PARAGRAFO SEGUNDO: Os  slices  poderão deliberar que os  Uterus  apurados  sewn;  mantidos, total ou 
parcialmente, em conta de tunas acumulados ou reserve de lucros, para ulterior deliberação. 

PARAGRAFO TERCEIRO: Os sócios poderão  determiner  o levantamento de Balanços Patrimoniais e 
Demonstraçõe.s de Resultados em periodicidades distintas da  Nadi  no captit desta clausula e.  eke  
continuo, deliberar pele distribuição antecipada de lucros, inctusive mensalmente 

PARÁGRAFO QUARTO: Caso es Balanços Patrimoniais e Demonstrações de Resultados apresentarem 
prejudos, estes serão suportados pelos sécios na proporção de 51.13 participação no capital social. 
competindo aos  %Delos  deliberar por eventuais novos aportes de capital para fazer  fate  às perdas e em  
qua momenta  esses eventuais aportes se farão. 

PARÁGRAFO QUINTO: Os Administradores terlio direito a uma retirada mensal a titulo de  "pro  labore", 

cujo valor  sera  lixado em comum acordo entre os  winos,  P se for nomeado administrador no  sec  ia, este 
terá uma remuneração também a IM.110 de  'pro  lahore' pare o desempenho de sues funções,  cordon.*  
decisão dos sócios, retirada  Pro-labore essa cujo valor  sera  tixado em comum acordo entre os sócios 

wtkerAstwria- É livre a cessão de quotas  &sae  os  gives,  porém, a cessão de Quotas pare terceiros 
ficará condicionada ao direito de preferência do outro sacio, que. em igualdade de condições, paderi 
exercê—lo em 60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento de comunicação escrita neste sentido 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A admissão de novos sócios, mediante aumento do Capital Social e aumento 
correspondente do número de quotas, podera ser decidiaa pelos  slims  que cietenharn 75% (setenta e 
cinco pear Cento) ou mais das quotas de capital  jail.  JOS? do CC/201121. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O sócio que desejar  return  .se da sociedade poderá liberal suas quotas  pat  is 
aquisição pela própria sociedade, na forma dos ÂrtmuS 1.056/1.057 CC/2002. recebendo  sees  havereis 
avaliados segundo levantamento cuntabil  tie  seta haveres ate a data da saida. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se em consequência da cessau de quotas ou da retirada de  sums  resultar que 
remanesça apenas um dos socios, a sociedade se  extension,  porém o sacio remanescente pudera 

prosseguir  des  mesmas atividades em nome 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de falecimento de sócios, *Ws herdeiros. sucos44res Ou beneficiários 
testamentários serão automaticamente admitidos isa socuulade.  NUT  oesejanø4pu não podendo os 
herdeiros, sucessores ou  beneficiaries  testamentanos ingressar na sqcedade,  re nerd° spin  wetes 
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apumdos pelo valor patrimonial de mercado. apurado por empresa de auditoria, com base do eltimo 
balanço levantado, acrescido do :relor a ser .lererraina.lo por empresa de auditoria independente, 
escolhida de comum acordo  eve  as panes, bzseade  gm  cieerios contabeis normalmente aceitos para 
este ramo de negócio, incluindo Inclusive negócios em aedamento. 

CLÁUSULA SETO»  - Além das matérias em' ceiestões indicadas lia Lei ou no  contralti,  dependerão de 
deliberação dos sécios: I - a aprovaçâo das contas da ninistração; II a destituição dos administrador 

J modificação do contrato social; IV a incorporaçao, a fusão e a dissolução oa sociedade, ou a 
cessação do estado de liquidação; V- a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas 
contas; VI - exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido de um ou mais 'iodos; VII - expulsão de 
sócio  pot  falta grave, incapacidade superveniente. calinna, concorrência desleal, pela  faits  de afeição 
soma:, além de outras  rubes  de taro intimo. sempre observando nestes casos o que rege a  laird  da lei 
dos Artigos 1.030 e 1.035, da Lei 10406 de 10/0111002; VIII - pedido de recuperação judirial ou extra 
judicial; e IX outros assuntos,  sepia put  imposição da lei ou relevância da materia para a sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As deliberações mencionadas no caput da ciausula sétlina acima serão minadas 
em reunião convocada pelos administradores ou administrador não sócio para as devidos fins, e regidas 
pelos artigos 1.071 ate 1.080 da lei nv 10.406 de 10/01/2002, sendo WEI) que a opção pela reunião 
descarta a necessioade de assembleia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As reuniões dos sonos devem realine-se do menos uma vez por ano, nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, ou  ern  qualquer data mediante convocação dos 
administradores ou pelo administrador não sócio,  coin  o objetivo de: 

I - deliberar se necessário o descrito no caput da c eiusula sétima acima; 
II - tomai as contas dos administradores e deliberar sobre u  bream°  patrimonial e o de resultado 
econômico; 
Ill - demais assuntos constantes da convocação, sendo que as deliberações serão aprovadas por maioria 
absoluta do capital social, salvo nos casos em (pie legisiação exigir maior quorum. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Dispensa-se a convocação lormal do; sócios, procurador  with)  administrador 
quando todos comparecerem  Ott  se declararem, por escrito.  citifies  do local, data, hora e ordem do da. 

PARÁGRAFO QUARTO: Igualmente. &Tens& se as relilatft% quando todos os sócios decidirem,  our  
escrito, sobre a matéria ou questão que seria objeiii delas. 

PARÁGRAFO QUINTO: As deliberações tornadas. em  reunifies,  de conformidade  corn  a lei e o COMfatU 
vinculam todos os socios, ainda que ausentes ou dissidentes 

PARÁGRAFO SEXTO: No uso da faculdade estabelecido pelo artigo 1.066 da Lei 10.406 de 10/01/2002, os  
sows  por unanimidade, deliberam não constituo o Lonselho Fiscal ' 

4. Ficam ratillcadas as demais cláusulas do conzrato social nafinodificadas por este instrumento. 

5. Finalmente, os sócios decidem consolidar  Connate  5 cal. que, jõiretiefindo a delioeração 
acima, passa a vigorar com a Seguinte rediçac 

"*. 
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CONTRAIO SOCIAL  

CLÁUSULA  PSILA — A sociedade  wars  sob er denominação de "1311ASOFTWARE INFORMÁTICA 
LTDÁ.", com sede e foro á Rua Marina  la  Regina. ne. 227,30  andar, Sales 11 a 15, Centfo, CEP. 08550-
210, Odade de Poá, Estado de São Paulo, podendo  Mtn;  outras  Mum,  sucursais, escritórios, agências e 
depósitos, em todo o território nacional, ou no exterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- (Filial São Paulo) • A sociedade possui uma filial na Cidade de  Sao  Nulo, Estado 
de São Paulo. localizada à Rua  George  Ohm, 230 rorre 8, 3  andar - conjuntos 31, 32.33 e 34 e 49 andar 
• conjuntos 42,43 e 44 • EdificioLWM  Corporate.  Cidade Monções, CEP. 04576-020, com o capital social 
destacado de R$ 10.000,00 (dez mil  rears),  que  exert  e atividades de. 

a) Suporte e manutenção de programas de computador 
tft Desenvolvimento de programas para computador  (Software);  

instalações de programas; 
(.9 implantação de programas e aplicações; 
e) Treinamento de Pessoal. 

CLÁUSULA SEGUNDA  — A Sociedade terá as seguintes obsctivus sociais: 

a) Produção, desenvolvimento, licenciaminnu etuu cessão de direitos de uso de programas para 
computador  (Software);  

b) Instatações de programas; 
c) Implantação de programas e aplicações; 
cl) Treinamentu de Pessoal;  
el  Análise e desenvolvimento de sistemas: 
1) Suporte técnico em informática, inciusivi• instalação, configuração e nianutenção de programac 

de computador e bancos de dados; 
g) Importação e exportação dos produtos de 51.1.1  :ilea  de atuação:  
hi  Tradução, publicação e comeacialimçao de. periodicus, livros,  manuals.  ImPleasoN e material 

didático em gerai; 
intermediaçào de negócios  relatives  a sua  area tit  atuação; 

j) Participação no Capital Social do outras time esas; 
k) Comercio de Móveis, utensílios o suorimentos  paid  inforrnanca; 
I) ComerciallzaçãO e representação de tornoutadono; e microcumpuinclores, inclusive seus 

similares, acessórios periféricos, r»rteç 
ni) Reparação e manutenção de Comoutadolvç e de equipamentos perdéricos, 
ri) Reparação e manutenção de equipamentos ar tOrnuniCação: 
o) Processarnento, armazenamento ou huspeciagein de dados, textos, imagens,  videos,  pagines 

eletrdnicas, aplicativos e sistemas de iniormação, entre outro ormatos, e congéneres. 

PARÁGRAFO  ()WIC() — O  prazo  de  duração da  sot ittlatic ê poi trim i4Ieterrninadq  
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CLÁUSULA TERCEIRA  — o uoitai social imaunettc nufgralizado em moeda corrente é de RS 

1.216.000,00 (hum milhão,  dun  ntus dezessee mil  rears,.  dividido em 1.216.000 (hum milhão, duzentos 
e dezesseis mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada time, assim dIstrIbuido entre os sodas: 

-  BRISTOL HOLDING  LTDA - possui 1.21S.9tql (item nalhão, duzentos e quinze mil, novecentos e noventa 

e  ono)  quotas, no valor nom:nal de R$ 1 (^, (i'n' real) cada lima, correspondendo ao valor nominal rota: 

de R$ 1.215.998,00 (hum milhão, duzentos e quinze mil, novecentos e noventa e  olio  reais): 

- ADENILDE AGUILAR DOS SANTOS — possui 1 (unia) quota no valor nominal de R$ 1,00 (uni real) cada 
uma) correspondendo ao valor nominal total de R$ Is tiO (um reai), 

• JORGE SuKARIE NETO — possui 1 lurnal quota no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma) 

currespondendo ao valor nominal total de RS 1.00 (um  rein  

TOTALIZANDO 1.216.000 (hum milhão. duzentos e dezesseis mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 
(uni real) cada uma, correspondendo ao total cm RS 1.216.000,00 (hum milhão, duzentos e dezesseis mil 
roais). 

PARÁGRAFO ÚNICO — A responsabilidade de cada sacio ê restrita ao valor de suas Quotas mas todos 
respondem solidariamente pela integralizacao do capital social "(ARTIGO 1052 CC/2002). 

CLÁUSULA ta/ARTA — A gerência e a administraçao da sociedade serão exercidas isoladamente pelos 

administradores da Sociedade, AOENILDE AGUILAR DOS SANTOS e/ou JORGE SUKARIE NETO, supra 

qualificados, sendo necessária apenas a assinatura de um dos referidos administradores em todo e 
qualquer documento da sociedade. Inclusive na movimentacào de contas bancarias, contratos, recibos. 

instrumentos de mandato, e  ern  todos os densais  aim  para a representação ativa e passiva da sociedade 

em jui.20 Ou fora dele. 

Nas propostas comerciais, licitações, concon 	:arias  — convite e documento similares para a venda  
Woo  fornecimento de quaisquer produtos, t.erviçOs ni rConçaS de tISO Ser3 necessada apenas a 

assinatura de qualquer um dos Adminiszradures 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os sócios poderão nomear procoradores  Nita  u exercicio oe todo ou parte de 

Seus poderes. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A administração da weer:lade, nos termos da lei. podera ser exercida por 

administrador não  Skirt.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os administradores hum Oisporis.JOOS da prestação de caução para a garantia 

da testa°. 

PARÁGRAFO QUARTO: A sociedade poderà nomear procuradores ou pie tos através dos 

correspondentes instrumentos de procuração ou  dc  preposição, nos quais serão oejr4rnos  os poderes 

conferidos e o prazo de validade dos instrumentos r,e oirtor de  porter „le  

Aft,  
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clAUSUIA QUINTA - U exercine social ter. Hino úcui !I  re  dezembro de cada ano, ao fim do qual será 
levantado o Balanço Patrimonial e respectiva Demonstração de Resultados  correspondence  ao exercício 
suc:ai, devendo os lucros apurados. após as deduções  Sagan  e das antecipações de iutros até então pagas 
ou creditadas, serem distribuídos  ewe  os sou, na proporçao do percentual de participação de cada 
sócio no Capital Social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Através de Acordos de  thee oath,  também por  Intermedics  de reuniões de 
quotistas das quais serão lavradas as curresoondenies atas, ou ainda por interinedio de ducurnentos 
escritos devidamente firmados pebs srácios mandestando  suit  deliberação, os côrios poderáo determinai 
criterios distintos através dos quais os  :taros  da sucierlade sejam distrIbuidus, inclusive de forma diversa 
do percentual de participaçào de cada sacio no capital serial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os sócios poderão deliberm  quo us  lucros apurados sejam mantidos, total ou 
par cialmente, em conta de lucros acumulados ou resinVs/ de  Mach,  para ultenor deliberação. 

PARAGRAFO TERCEIRO: Os sócios poderão deternthar U levantamento de Balanços Patrununials e 
Demonstrações de Resultados em periodicidades distintas da fixada no caput desta cláusula e, ato 
continua, deliberar pela distribuição antecipada de lucros, inclusive mensalmente. 

PARÁGRAFO QUARTO: Caso os Balanços Patrimumais e Demonstrações de Resultados apresentarem 
merle:us, estes  scrim  suportados pelos micros 	proporção de sua participação no capital social, 
competido aos sócios deliberar  OM  eventuais novas dam tes de capital para  (attic  face ás perdas e ein 
que momento esses eventuais aportes se farão. 

PARÁGRAFO QUINTO: Os Administradores lerão direito a urna retirada mensal a Marro de  "pro  labore", 
cujo valor  sera  lutado em comum acordo  fence  ec iiklos, e se for nomeado administrador não  skit),  este  
teal  uma remuneração também a titulo de  "pm laborer pars  o desempenho de sues (unções, conlorme 
decisão do55ócios. retirada  pro-labore essa cujo valor Será fixado  ern  comum acordo entre os  straps.  

CÇAUSj.11..A SEXTA  - É livre a cessão de quotas entre os  steers,  porém, à cessão de quotas para terceiros 
licará condicionada ao direito de preferência do outra sõrlo, que, em igualdade de condições, poderá 
exercê-io  en, GC  (sessenta) dias, contados da data tio recebimento de comunicação escrita neste sentido. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A admissão de novos sacias, mt•dfianre aumento do Capital Social e aumento 
correspondente do numero de quotas, podera 	decidida  peers skirls  que  detente°  75%  Rearms  e 

cinco por canto) ou mais das quotas de capital  fart  1.057  du  CC/20021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O sócio que desejar reirrar .Se do sociedade pudera liberai sed5 quotas  parr:  
aquisição pela própria sociedade, na forma dos rsiegos 1.05b; 1.057 CC/2002. recebendo  Sets  haveres 
avaliados segundo levantamento contábil de seus haveres ale a data da sarda. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se em consequêncra da cessau de quotas ou Ha  retirada de sócios resultar que 
remanesça apenas um dos soclos, a souedacte se extingoira,  pore  o sócio remanescente porierá 

,,2

prosseguir nas mesmas atividades em  name  individual. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Nos  caws  de falecimento de socios, seus herdeiros, sucessores ou beneficiários 
testamentários serão automathamente aemii Lies as oriedade. Não desejando ou não podendo os 
herdeiros, sucessores ou  dener.riaaus testame 	ineie.sar na sociedade, receberão seus haveres 

apurados pelo valor patrimonial de mercado, apurado  poi  empresa de auditoria. tom base do ultimo 

balanço levantado, acrescido do valor a ser determinado  poi  empresa de auditoria independente. 

escolhida de  content  acordo entre as panes.  the  !MO Prti rriterios contabers normalmente aceitos pare 

este ramo de negocio, incluindo Inclusive rt-sge•CiOS em andamento. 

caltSLAA ÉTIMA - Além das maténas e/ou questiles Ind:cadas na Lei ou no contrato, dependerão de 

delibecação dos  sticks:  I - a aprovação das  conies  da administração; II a destituição dos administradores; 

Ill - a modificação do contrato social; IV • a incuiporaçáo, a  frisk,  e a dissolução cia sociedade, ou a 
cessação do estado de liquidação; V - a nomeação e destituição dOs liquidantes e o julgamento das sues 

contas; VI — exclusão ou retirada de um dos  woos pm  pedido de um ou mais  suck's;  VII — expulso de  

stick)  por falta grave, incapacidade superveniente. calunia, concorrência desleal, peia talta de afeição 

social, além de outras  rubes  de foro intimo, sempre ,,bseivando nestes casos o que rege a letra da lei 

dos Artigos 1.030 e 1.085, da Lei 10.406 de 10/01/2002: VIII-- pedido de recuperação rudicial 	extra 

judicial; e IX —outros assuntos, sejam por imposição da lei  ON  I eielaNCIN da matéria pare a sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As deliberações mencionadas no caput da creosote sétima acima serão tornados 

em reunião convocada pelos administradores cal administrador não  Woo  para os devidos  tins,  P regidas 

pelos enlaces 1.071 até 1.080 da Lei ret 111.406 de 10/01/2002. sendo certo que a opção  pea  reunião 

descarta a necessidade de assembleia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As reuniões dos sócios devem realizar-se ao menos orna vez por ano, nos  quatro 

meses seguintes ao término do exercicio social, ou  ern  qualquer data mediante convocação dos 

administradores ou polo administrador não  seem,  com o objetivo de: 

— deliberar se necessário o descrito no  caeca  da clausula  'Kona  acima; 

tomar as  conies  dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado 

econõmicia;  
ill  • demais assuntos constantes da convoCação.  sends,  que as deliberações serão aprovadas por  malaria  

absoluta do capital social, salvo nos casos em que a klosiasau utigir maior quorum. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Dispensa.se  a convocação Formal dos sorios, proculadOr c/ou dchninNtrador 

quando todos comparecerem ou se declararem,  our  mono, cientes do local, data, hora e  proem  do  die.  

PARÁGRAFO QUARTO: Igualmente. dispensa-se as reuniões quando  ludo%  os sócios oecidirem, por 

escuto, sobre a matéria ou questão que sena objeto  del...,  

PARÁGRAFO QUINTO: As deliberações comadas.  out  ;V1.111ffieS. de conformidade  turn  a ier e o contraio 

vinculam todos os sócios,  made  que ausentes no dissaientes. 

PARÁGRAFO SEXTO: NO uso da faculdade estabeler  ids  polo artigo 1.066 da Lei 10.406 de 10/01/2002. os 

sócios por unanimidade, deliberam não  constitute'  o Conselho Fiscal. 	 (1 
f1.40U1A~— Os sócios elegem o  four  cenhldi drt L.LIMilfed de Poa - Estado de  Sao  P  le.  CUfl. 

preferência sobre qualquer outro. pare  Omar  as questbes onundasideste cor  
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DECLARritÇÃO pg DESIIVIPEDIINENTO 

 

Os admi niscr dore s e SEICI03 ANSHAN'. AGUILAR 01.15 S 4N 	e JORGE SUKARIE NE70, derma oualificados, 
DECLARAM para os devidos fins e sob as penes da lei, que no foram condenados nem estào sendo 
processados por nenhum crime que vede,  °Jody  que  ern cattier  temporario, o excite* de atividades 
mercantis ou cargos públicos; DECLARAM inaii não estão impedidos de exercer a administração da 

empresa, por lei especial, ou  ern  virtude romlenação criminal, ou por se encontrar, sob  us  efeitos dela. 
a pena que vede, ainda que temporariamente. o atessu a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normaç de defesa da concorréntia, contra relações de consumo,  fá  pública, 
ou propriedade. Ell1consectuência, os administradores cotes ADENILDE AGUILAR DOS SANTOS e JORGE 

SUKARIE NETO, acima qualificados, DECLARAM para os devidos fins e sob as penas da lei que estão 
desimpedidos para o exercicio de administração da empresa, na forma do parágrafo 14, do  art.  1.011 do 
Código Civil e  art.  37,11 da Lei n4  8.934. de 1994. 

E, par estarem assim Justo e contratados, firmarn o presente Instrumento em n 03  tire's)  vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que também assinam. 

São  Paull; 18 de derembro de 019. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação 
Documento gerado em 28/07/2022 as 09:31:06 

Em 28/07/2022 às 09:31:00 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa 
informado: 

CNPJ: 	 57142978000105 

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse 
https://www4.tce.sp.gov.brlapenados/publicoMpublicas/impedimento  ou utilize o  OR Code:  

Av. Rangel Pestana, 315- Centro - SP - CEP 01017-906 
	 Pagina: 1 de 1 

Telefone: (11) 3292-3266 	www.tce.sp.gov.br  
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